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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N 6023.2020/0001314-6

PARTICIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT e ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL- OSC - SER ESPECIAL - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE INTEGRAÇÃO AO TRABALHO

NOME E ENDEREÇO DAS UNIDADES: Anexo I

OBJETO: Implantação, operação e manutenção de 66 (sessenta e seis) Centros de Democratização de

Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentros Comunitrios, no âmbito do Sistema

Municipal de Inclusão Digital da Coordenadoria de Inclusão Digital, nos termos da Lei Federal n2

13.019 de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal n2 57.575 de 29 de dezembro de 2016, Lei

Municipal nQ 14.668 de 14 de janeiro de 2008 e no Decreto Regulamentador n9 50.554 de 07 de

abril de 2009, alterado pelo Decreto Municipal 58.820 de 25 de Junho de 2019.

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 4,641.120,00 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e um mil e cento e vinte

reais).

VALOR TOTAL PARA 24 (VINTE E QUARTRO) MESES: R$ 9.282.240,00 (nove milhões, duzentos e oitenta

e dois mil e duzentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ONERADA: 23.10.12.126.3001.8.404.3.3.50.39.00.00

NOTA DE EMPENHO N 56.061/2020 e 56.063/2020
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Pelo presente Termo de Colaboração, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, neste ato

representado pelo Secretário Municipal JUAN MANUEL QUIRÓS SADIR conforme título de

nomeação n 366, de 29 de novembro de 2019, ora denominada PMSP/SMIT e a Organização da

Sociedade Civil SER ESPECIAL - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE INTEGRAÇÃO AO TRABALHO,

inscrita no CNPJ/MF n 05.446.196/0001-66, com sede na Rua Baronesa de Bela Vista, n 411,

conjunto 01, 02 e 03, Vila Congonhas - São Paulo - SP, CEP 04.612-002, neste ato representado

pelo seu Dirigente, Senhor MARIO CESAR TRUNCI DE MARCO, portador da cédula de identidade

RG n2 30.163.799-4 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da

Fazenda - CPF/MF sob o n 325.897.728-31, doravante denominada OSC, com fundamento no

artigo 22, inciso I na Lei Federal n9 13.019 de 31 de julho de 2014, com redação alterada pela Lei

Federal n9 13.204/15, no Decreto Municipal n2 57.575 de 29 de dezembro de 2016, na Lei

Municipal n2 14.668 de 14 de janeiro de 2008 e no Decreto Regulamentador n9 50.554 de 07 de

abril de 2009, de acordo com o Edital de Chamamento Público n2 01/2020/SMIT e o despacho

autorizatório exarado no processo administrativo n2 6023.2020/0000459-7, publicado no DOC de

30/06/2020, que tem por objeto a implantação, operação e manutenção de 66 (sessenta e seis)

Centros de Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores, que será tratado

adiante como Telecentros Comunitários, nos equipamentos públicos situados nos endereços

indicados no Anexo I - Nome e Endereço das Unidades deste Termo de Colaboração, no âmbito

do "Sistema Municipal de Inclusão Digital" da Coordenadoria de Inclusão Digital celebram a

presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. 0 presente termo de colaboração tem por objeto a concentração de esforços entre os PartIcipes

para a implantação operação e manutenção de 66 (sessenta e seis) Telecentros Comunitárias, nos

equipamentos situados nos endereços indicados no Anexo I deste Termo, no âmbito do Sistema

Municipal de Inclusão Digital da Coordenadoria de Inclusão Digital.

1.2. 0 objeto imediato do presente consiste em:

1.2.1. Telecentros disponíveis nos locais indicados no Anexo I deste Termo, a fim de prestação

de serviço e atendimento aos usuários prezando pela qualidade, a partir dos princípios

que norteiam a Administração Pública, em especial, aos da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e isonomia;

1.2.2. Desenvolvimento e manutenção dos espaços de inclusão digital, de forma a manter o

atendimento e os ambientes sempre em condições adequadas, bem como aos objetivos

do Sistema Municipal de Inclusão Digital;

1.2.3. Disponibilizar os Postos de Trabalho necessários à operação dos Telecentros

Comunitários, compreendendo o atendimento e orientação aos usuários quanto às

atividades a serem desenvolvidas nos Telecentros Comunitárias, conforme Plano de

Trabalho aprovado pela PMSP/SMIT, auxiliando-os nos processos que permitam o uso das

tecnologias da informação e comunicação disponíveis, orientando-os quanto à utilização

das recursos, bens e serviços disponibilizados, particularmente o acesso à Internet nas

modalidades de uso livre, impressões e consulta aos serviços disponibilizados, seja rio

próprio equipamento ou através da Internet;

1.2.4. Suprir de profissionais envolvidos nas atividades deste decorrente, de forma que a

população beneficiária tenha atendimento adequado.
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CLÁUSULA SEGUNDA

A VINCULAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO

2.1. Os partIcipes são obrigados a cumprir o Plano de Trabalho para o alcance do objeto pactuado,

revisado para o atendimento do artigo 22 da Lei Federal n 13.019 de 31 de julho de 2014, que

independente de transcrição, passa a constituir parte integrante e indissociável do presente

Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados

neles contidos acatam os partIcipes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES

3.1. Agirem sempre em consonância com os princípios da Administração Pública, mais

especificamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia,

de forma que o objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras que aqui previstas,

nem os nomes dos envolvidos manipulados de forma a garantir interesses diversos;

3.2. Obrigações da PMSP/SMIT:

3.2.1. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à PMSP/SMIT cumprir as

seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

3.2.2. Repassar os recursos financeiros em conformidade com a cláusula sexta do presente para

a execução da parceria, no valor reservado anual de R$ 4.641.120,00 (quatro milhões,

seiscentos e quarenta e um mil e cento e vinte reais) para a gestão de 66 (sessenta e

seis) Telecentros Comunitários, sendo R$ 70.320,00 (setenta mil e trezentos e vinte

reais) para gestão de cada Telecentro Comunitário, conforme o cronograma físico -

financeiro aprovado, constante do Plano de Trabalho, que integra o presente

instrumento;
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3.2.2.1. 0 valor reservado anualmente por unidade é de R$ 70.320,00 (setenta mil e

trezentos e vinte reais) não podendo, em hipótese alguma, ser transferido

entre as unidades.

3.2.3. Suprir os Teleceritros Comunitários de bens móveis necessários (equipamentos,

softwares, dentre outros) devendo por ocasião de seu recebimento, ser assinado o termo

de fiel depositário pela OSC;

3.2.4. Auxiliar e orientar a OSC na manutenção dos equipamentos e sistemas de informática, em

caso de defeitos técnicos;

3.2.5. Hospedar gratuitamente o sítio eletrônico correspondente ao Telecentro Comunitário no

portal eletrônico da PMSP, observados os parâmetros estabelecidos pela Coordenadoria

de Inclusão Digital;

3.2.6. Indicar parâmetros e requisitos mínimos para as funções e atividades que constituem o

objeto da parceria;

3.2.7. Identificar e comunicar à OSC a necessidade de treinamento e reciclagem do pessoal,

tomando as medidas fiscalizadoras cabíveis para a garantia de sua implementação;

3.2.8. Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou

outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação

para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;

3.2.9. Monitorar, avaliar e fiscalizar a execução da colaboração, na forma do Decreto Municipal

n9 57.575 de 29 de dezembro de 2016 e da Lei Federal n2 13.019 de 31 de julho de 2014;

3.2.10. A fiscalização a que se refere o item acima não impede o uso por parte da OSC de

sistemas próprios de auditoria, sendo-lhe facultada a realização de fiscalização interna,

paralelamente a realizada pelo Poder Público;
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3.2.10.1. A fiscalização interna a que se refere o subitem anterior, em hipótese alguma,

vinculará a Administração Pública, que permanecerá absolutamente livre nas

suas análises, considerações e decisões;

3.2.10.2. Fornecer manual específico de prestação de contas por ocasião da celebração

deste Termo, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos

procedimentos, informando previamente à OSC e publicando em meios

oficiais de comunicação eventuais alterações no seu conteúdo;

3.3. Obrigações da OSC:

3.3.1. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes

atribuições, responsabilidades e obrigações:

3.3.2. Executar o objeto pactuado na cláusula primeira deste instrumento, disponibilizando a

contrapartida, de acordo com a previsão no Plano de Trabalho aprovado pela PMSP/SMIT,

que integra o presente, independente de transcrição;

3.3.3. A otimização e a administração financeira da verba repassada para a operação e a

manutenção dos Telecentros Comunitários, que não excederá o valor anual de R$

4.641.120,00 (quatro milhões seiscentos e quarenta e um mil e cento e vinte reais),

vedado o ressarcimento por despesas que superem essa quantia;

3.3.4. Disponibilizar os Postos de Trabalho necessário à execução do objeto pactuado na

cláusula primeira deste, com dois profissionais qualificados para cada Telecentro

Comunitário, denominados Agentes de Inclusão Digital, que deverão:

a. Ter formação técnica nível médio, graduação em andamento ou concluída nas

áreas correlatas à tecnologia da informação e comunicação, bem como

experiência com atendimento ao público.
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ai. É necessário que os (as) Agentes de Inclusão Digital tenham habilidades

técnicas com informática e tecnologias, com instruções em cursos para a

comunidade, sensibilidade com atendimento ao público em situação de alta

vulnerabilidade social e econômica e proatividade.

b. Atender ao público nos espaços dos Telecentros Comunitários, auxiliando

nos processos que permitam aos usuários fazerem uso das tecnologias da

informação e comunicação disponíveis;

c. Informar os usuários sobre os recursos humanos, materiais e a respeito dos

serviços prestados nos Telecentros Comunitários, orientando-os quanto à

utilização dos recursos, bens e serviços disponibilizados, particularmente o

acesso à Internet nas modalidades de uso livre, impressões e consulta a

serviços públicos disponibilizados, seja no próprio equipamento ou por

meio da Internet;

d. Cadastrar os usuários mediante sistema de cadastro e agendamento

disponibilizado pela PMSP/SMlT, e manter registro atualizado dos

atendimentos realizados, reservas e alocação de equipamentos disponíveis;

e. Relatar imediatamente ao gestor da parceria (SMIT) problemas que possam

ocasionar a paralisação dos Telecentros Comunitários, tais como:

equipamentos, softwares, mobiliário, instalações elétricas, Internet e no

imóvel, bem como toda e qualquer ocorrência e fatos apurados relativos à

casos de maior complexidade e inusitados que possam prejudicar a

prestação dos serviços;

f. Comunicar imediatamente ao gestor da parceria (SMIT) a ocorrência de

quaisquer problemas que possam ocasionar a paralisação dos Telecentros

Comunitários, bem como danos, furto ou roubo dos equipamentos,

maquinário e mobiliário de propriedade de PMSP/SMIT;
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g. O responsável pelos Telecentros Comunitários nos quais ocorrerem a

prática de infrações penais de dano ao patrimônio público, furto ou roubo

deverá acompanhar o gestor da parceria, ou pessoa por ele designada, para

a lavratura de boletim de ocorrência, a fim de noticiar o fato à autoridade

policial competente.

3.3.5. Contratar e garantir a manutenção da equipe de trabalho em quantidade adequada de

acordo com o item 3.3.4, subitem (a) e com a qualificação necessária ao bom

desempenho das atividades;

3.3.6. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento das despesas, encargos e

indenizações de natureza trabalhista, tributária, previdenciária, fiscal, comercial e civil

relacionados à execução do objeto previsto no presente instrumento, inclusive FGTS

(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), férias, décimo-terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária

da PMSP/SMIT à inadimplência da OSC em relação aos referidos pagamentos, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua

execução;

3.3.7. 0 pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC com recursos da parceria

não gera vínculo trabalhista com o poder público;

3.3.8. Caso a PMSP/SMIT, por qualquer circunstância, venha a ser acionada por

responsabilidades da OSC, fica autorizada a proceder à denunciação da lide a entidade,

que se obriga a assumir o polo passivo da relação processual;

3.3.9. Na hipótese de o Poder Judiciário negar o pedido de denunciação da lide, a OSC se obriga

a intervir como assistente da PMSP, ficando expressamente consignado que toda e

qualquer condenação imposta por responsabilidades da entidade ensejarão o direito de

ingressar, imediatamente, com a medida cabível para a salvaguarda dos direitos da PMSP.
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3.3.10. Promover o atendimento e funcionamento dos Telecentros Comunitários regularmente

nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, por, no mínimo, 09 (nove) horas, não se

admitindo a interrupção dos serviços nos casos de faltas, atrasos, horários de refeição,

saídas antecipadas ou quaisquer outras ausências, inclusive substituição de profissionais

avaliados como inadequados;

3.3.11. Algumas unidades funcionarão em horários alternativos conforme §1Q do Art. 8 do

Decreto Municipal 58.820 de 25 de Junho de 2019 e conforme fixado no Plano de

Trabalho.

3.3.12. Desenvolver projetos próprios nos espaços onde se encontram implantadas e mantidas as

unidades de Telecentros Comunitários, após a aprovação e autorização pela PMSP/SMIT,

desde que eles estejam em conformidade com a proposta do Sistema Municipal de

Inclusão Digital;

3.3.13. Informar e orientar os usuários sobre a existência dos Telecentros dentro do espaço

público e promover busca ativa na região onde está situado, bem como sobre a forma de

participação nas atividades oferecidas nos Telecentros;

3.3.14. Oferecer todas as atividades dos Telecentros Comunitários abertas a qualquer pessoa,

independentemente de condição de sócio ou filiado, a partidos políticos, associações,

entidades ou organizações de caráter associativo, religioso, de defesa de direitos e outros,

e afastada qualquer espécie de discriminação, decorrente de sexo, orientação sexual,

crença religiosa, idade, etnia ou qualquer deficiência;

3.3.15. 0 acesso aos Telecentros Comunitários previsto nesta parceria é totalmente gratuito,

vedada à cobrança, a qualquer título, de qualquer montante dos beneficiários;

3.3.16. Zelar e manter a limpeza, a higiene, a organização e as boas condições das instalações

civis, de rede lógica e elétrica dos Telecentros Comunitários, pelas quais é integralmente

responsável;
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3.3.17. Zelar e manter em boas condições os bens móveis e equipamentos técnicos fornecidos

pela PMSP/SMIT, responsabilizando-se por eles, assumindo a condição de fiel depositária,

até o momento da devolução, em adequado estado;

3.3.17.1. Por ocasião da devolução dos bens, serão lavrados os respectivos "Termos de

Ba ixa";

3.3.18. Garantir a integridade dos equipamentos mobiliários fornecidos, contratando seguro

contra furto, roubo, danos elétricos e avaria decorrente do uso inadequado, indicando a

PMSP/SMIT como beneficiária, nominando-a como proprietária dos bens;

3.3.18.1. Apresentar apólices de seguro, uma por unidade, à PMSP/SMIT no prazo de

até 30 (trinta) dias, contados do primeiro repasse da verba de operação e

manutenção;

3.3.19. Manter instaladas as linhas telefônicas, para uso exclusivo dos Telecentros Comunitários;

3.3.20. Disponibilizar acesso de banda larga à rede mundial de computadores;

3.3.21. Assegurar a padronização visual dos espaços físicos dos Telecentros Comunitários, de

acordo com as diretrizes da Coordenadoria de Inclusão Digital e legislações aplicáveis;

3.3.21.1. A OSC deverá observar o Plano de Comunicação com suas regras e orientações

de padronização disponibilizada pela Coordenadoria de Inclusão Digital no ato

da celebração da parceria;

3.3.22. Garantir a privacidade dos usuários dos Telecentros Comunitários, abstendo-se de

divulgar, ou permitir que terceiros divulguem, suas informações pessoais, cadastros, ou

quaisquer outras informações;

3.3.23. Arcar mensalmente com as despesas relativas ao fornecimento de telefone e internet,

relativos aos espaços nos quais se encontram implantados as unidades de Telecentros

Comunitários;

3.3.24. Garantir a posse e zelo dos bens envolvidos no presente.
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3.3.25. Disponibilizar a contrapartida, conforme especificações na CLÁUSULA QUINTA - DA

CONTRAPARTI DA;

3.3.26. Registrar a presença de todos os usuários dos Telecentros Comunitários, conforme

previsto no Manual de Prestação de Contas entregue no ato da subscrição do presente

instrumento;

3.3.27. Registrar, em listas, a presença dos usuários aos cursos, capacitações, treinamentos e

eventos realizados, conforme previsto no Manual de Prestação de Contas entregue no ato

da subscrição do presente instrumento;

3.3.28. Proceder ao registro de fotos e vIdeos das ações executadas, bem como dos eventos, dos

treinamentos, dos cursos e das capacitações realizadas;

3.3.29. Manter arquivados e à disposição de PMSP/SMlT todos os documentos originais que

compuserem as prestações de contas parciais e final, relativos à execução física e

financeira do objeto da parceria, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil

subsequente ao da apresentação da prestação de contas a que se referem;

3.3.30. Franquear acesso aos documentos, informações e aos locais relacionados à execução do

objeto da presente parceria ao seu gestor e à PMSP/SMIT, bem como aos agentes de

controle interno e do Tribunal de Contas do Município;

3.3.31. Comunicar à PMSP/SMIT toda e qualquer alteração em seu ato constitutivo, bem como,

em seu quadro diretivo, fornecendo, inclusive, em ambas as hipóteses, cópias dos

referentes instrumentos, bem como da declaração de não ocorrência dos impedimentos

previstos no artigo 39 e inciso II do Art. 73 da Lei n2 13.019 de 31 de julho de 2014 e da

declaração prevista no artigo 7Q do Decreto Municipal n 53.177 de 04 de junho de 2012,

firmadas pelos novos dirigentes;
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3.3.32. Divulgar as informações previstas nos artigos 62, parágrafo único, e artigo 40, §6Q, todos

do Decreto Municipal n9 57.575 de 29 de dezembro de 2016, em seu sítio na internet,

caso mantenha, e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos nos quais

exerça as ações da presente parceria;

3.3.33. Prestar as contas parciais e finais, na forma e nos prazos previstos neste termo de

colaboração e no Manual de Prestação de Contas entregue no ato da subscrição do

presente instrumento;

3.3.34. Manter as condições de regularidade fiscal no decorrer de toda a vigência da parceria.

CLÁUSULA QUARTA

DAS FACULDADES, VEDAÇÕES E PRERROGATIVAS

4.1 Fica vedado à OSC:

4.1.1 Realizar, em decorrência da parceria e por qualquer meio, a publicidade, a promoção

pessoal ou a promoção de interesses privados.

4.1.2 Realizar a cobrança de serviços de qualquer natureza em equipamento público.

4.2 Fica vedado à PMSP/SMIT:

4.2.1 A prática de atos de ingerência direta na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou

que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida

organização.

4.3 Exceto em casos de descumprimento das diretrizes estabelecidas no item 3.3.4 deste Termo de

Colaboração.
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4.4 São prerrogativas conferidas à PMSP/SMIT:

4.4.1 Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva

desta, exciusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população,

por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter

a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do artigo 62, inciso I da Lei

Federal n2 13.019 de 31 de julho de 2014;

4.4.2 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de

Trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da OSC, de modo a

evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi

executado por esta até o momento em que a PMSP/SMIT assumir essas

responsabilidades, por força do artigo 48 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA QUINTA

DAS CONTRAPARTIDAS

5.1 A parceria, objeto deste Termo de Colaboração, compreende a oferta das contrapartidas em bens

e serviços, cuja expressão monetária deverá ser apresentada pela OSC, conforme Declaração

prevista no Anexo I do Edital de Chamamento Público n2 01/2020/SM IT e item 14 do Plano de

Trabalho. As contrapartidas previstas no item 14 do Plano de Trabalho serão contempladas na

implantação do serviço bem como durante ao período da parceria, mediante aprovação da SMIT,

a qual será disponibilizada pela OSC parceira selecionada.

5.2 Não serão consideradas contrapartidas financeiras eventuais despesas efetuadas em desacordo

com o previsto no plano de trabalho e arcadas exclusivamente pela OSC.
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CLÁUSULA SEXTA

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A presente parceria, objeto deste Termo contará com o repasse de recursos financeiros, pela

PMSP/SMIT, no valor total para 24 (meses) de R$ 9.282.240,00 (nove milhões, duzentos e

oitenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), sendo o valor anual de R$ 4.641.120,00 (quatro

milhões, seiscentos e quarenta e um mil e cento e vinte reais) e semestral de até R$ 2.320.560,00

(dois milhões, trezentos e vinte mil e quinhentos e sessenta reais), observada a especificação da

natureza das despesas, os parâmetros de encargos e o cronograma físico-financeiro aprovado,

constante do Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento.

6.2. As despesas com a execução da parceria onerarão, neste exercício, a Dotação Orçamentária n2

23.10.12.126.3001.8.404.3.3.50.39.00.00 - Gabinete do Secretário - Operação e Manutenção de

Telecentros - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica- Tesouro Municipal, conforme Nota

de Empenho n2 56.061/2020 e Nota de Empenho n2 56.063/2020, devendo onerar, no exercício

subsequente, dotação específica e apropriada;

6.1.1 Os repasses serão efetuados pela PMSP/SMIT até o dia vinte do primeiro mês de cada

semestre do ano civil ou no dia útil subsequente;

6.1.2 Cabe à OSC a otimização do plano de aplicação da mencionada verba, sendo vedado o

ressarcimento de despesas que superem os referidos valores;

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS REPASSES

7.1 A verba a que se refere o item 6.1 deverá ser utilizada exclusivamente em prol da operação e

manutenção dos Telecentros Comunitários, observando os limites mensais percentuais

estabelecidos no item 12 do Plano de Trabalho.
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7.2 A OSC deverá dispor de um contador para responder pela regularidade da prestação de contas do

termo de colaboração, bem como para assessoramento na folha de pagamento com pessoal e

encargos trabalhistas e previdenciários dos profissionais;

7.3 Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos diretos e indiretos, previstos no

Plano de Trabalho aprovado, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de

custeio de cada fração, com a identificação do número e o órgão da parceria, vedada a

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da

despesa;

7.4 Os custos diretos e indiretos estão detalhados no item 12 do Plano de Trabalho.

7.5 Os custos indiretos podem incluir, nos termos do Plano de Trabalho aprovado, sem prejuízo de

outros:

7.5.1 Seguro e serviços de monitoramento dos espaços onde se localizam os Telecentros

Comunitários e dos equipamentos nele contido;

7.5.2 Manutenção, acessibilidade e pequenos reparos de bens patrimoniais da Municipalidade;

7.5.3 Concessionárias de serviços públicos;

7.5.4 Material de higiene e limpeza;

7.5.5 Materiais de escritório e consumo;

7.5.6 Serviços de Contabilidade;

7.6 Nas hipóteses em que essas despesas se caracterizarem como despesas diretamente atribuidas ao

objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos;

15
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7.7 Os custos diretos incluem despesas com recursos humanos necessários ao atendimento e

orientação dos usuários quanto às atividades a serem desenvolvidas nos Telecentros

Comunitários. Caso as despesas com material de consumo e escritório, material de limpeza e

higiene, seguro e serviços de monitoramento, serviços de contabilidade, manutenção,

acessibilidade e pequenos reparos, pagamentos a concessionárias de serviços públicos não

alcancem os limites definidos no quadro demonstrativo constante do item 12 do Plano de

Trabalho, o saldo de recursos remanescentes poderá ser remanejado para o pagamento das

demais categorias de despesas previstas no Plano de Trabalho, desde que não seja alterado o

valor total da parceria e a OSC consigne tal fato na prestação de contas.

7.8 Desde que não haja a alteração do orçamento total aprovado no Plano de Trabalho, a OSC poderá

solicitar à PMSP/SMIT a inclusão de itens orçamentários existentes, por meio de remanejamento

de recursos mediante apresentação de justificativa técnica na qual fique demonstrado o nexo

entre a alteração proposta e as atividades previstas no Plano de Trabalho.

7.8.1 O gestor da parceria avaliará a proposta e apresentará parecer técnico, somente sendo

possível o deferimento da inclusão, se não for ultrapassado o valor do orçamento

aprovado para os repasses e for demonstrado o nexo entre a alteração proposta e os

benefícios que advirão para o alcance das metas previstas, hipótese na qual será alterado

o Plano de Trabalho e celebrado termo aditivo.

7.8.2 Em caso de deferimento, a OSC deverá observar as condições constantes no item 3.2.2.1

deste Termo.

7.9 Fica vedada a utilização dos recursos repassados para aplicação não relacionada ao objeto da

presente parceria, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da

OSC, especialmente nas seguintes hipóteses:

7.9.1 Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.9.2 Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de

emergência;
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7.9.3 Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

7.9.4 Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.9.5 Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins

lucrativos;

7.9.6 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria;

7.10 Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não

caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados

nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade;

7.11 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita

conformidade com o respectivo cronograma de execução físico-financeiro, exceto nos casos a

seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

7.11.1 Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente

recebida;

7.11.2 Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento

da OSC em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

7.11.3 Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

7.12 A OSC deverá provisionar fundo para pagamentos de verbas rescisórias, férias e décimo terceiro

salário para cada integrante da equipe de trabalho, em conformidade com o Plano de Trabalho

aprovado.

7.12.1 Havendo celebração de nova parceria com a mesma entidade, o saldo do fundo

provisionado será transferido para a nova parceria, vinculado à mesma finalidade;
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7.12.2 Nos casos em que os repasses ocorrerem em data posterior por conta de abertura do

exercício orçamentário, a OSC poderá utilizar o fundo provisionado para pagamento de

despesas inadiáveis que propiciem a manutenção dos Telecentros Comunitários, desde

que haja solicitação fundamentada por parte da OSC e prévia autorização da PMSP/SMIT,

devendo ser restituído o valor ao Fundo Provisionado tão logo ocorra à normalização dos

repasses.

7.13 É obrigatória a aplicação dos recursos da parceria e do fundo provisionado enquanto não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for

igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de

mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal quando sua utilização estiver

prevista para prazos menores;

7.13.1 Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transferidos;

7.13.2 As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação do mercado financeiro não poderão

ser computadas como contrapartidas.

7.14 Eventual saldo credor apurado na prestação de contas parcial, inclusive aquele decorrente dos

rendimentos obtidos com as aplicações financeiras, será descontado do repasse subsequente;

7.15 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à PMSP/SMIT no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, mediante

recolhimento de guia DAMSP, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

7.16 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

18



e
ÇIDADE DE
SAO PAULO

INOVAÇÃO E

tECNOLOGIA

TERMO DE COLABORAÇÃO N O1/SMIT/2020

7.16.1 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade

dos fornecedores e prestadores de serviços.

7.16.2 Excepcionalmente, poderão ser realizados pagamentos em espécie, desde que

comprovada antecipadamente à impossibilidade física de pagamento mediante

transferência bancária.

7.16.3 A constatação de pagamentos efetuados a beneficiários finais que não sejam os efetivos

fornecedores de bens e prestadores de serviço ensejarão glosa no repasse subsequente

ao da identificação da ocorrência por PMSP/SMIT.

7.17 A aquisição de produtos e a contratação de serviços com repasses em decorrência da parceria

observarão os parâmetros usualmente adotados pelas organizações privadas, assim como os

valores condizentes com o mercado.

7.17.1 A aquisição de materiais de escritório, de consumo e de materiais de limpeza e higiene

deverá ocorrer apenas quando for necessária, observadas diretrizes estabelecidas pela

PMSP/SMIT em meios oficiais de divulgação.

7.17.1.1 As quantidades excedentes aos limites previstos configurarão ausência de

nexo de causalidade entre a despesa realizada e a execução do objeto da

parceria e por esta razão serão glosadas.

7.17.1.2 Caso a OSC necessite comprar item não relacionado no Plano de Trabalho,

deverá encaminhar ofício à PMSP/SMIT com antecedência, de pelo menos 15

(quinze) dias corridos, da data prevista para a realização da despesa,

justificando a necessidade e finalidade de aquisição e a compatibilidade do

valor orçado com os preços de mercado.

7.17.2 Os orçamentos realizados pela OSC para a aquisição dos recursos materiais necessários à

execução da parceria comporão a documentação que deverá ser mantida arquivada e à

disposição de PMSP/SMIT, conforme disposto no item 3.3.29.
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7.18 Somente poderá ser paga com os recursos da parceria a remuneração da equipe, exatamente

como dimensionada no Plano de Trabalho, sendo facultada à OSC a adoção de procedimento de

seleção de pessoal baseado em métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

7.18.1 As despesas com a remuneração da equipe de trabalho durante a vigência da parceria

contemplarão as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais

valores:

7.18.1.1 Estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo

efetivamente dedicado à parceria;

7.18.1.2 Sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as

convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da

remuneração do Poder Executivo Municipal.

7.18.2 Quando for o caso de pagamento de remuneração proporcional com recursos da parceria,

a OSC deverá informar a memória de cálculo do rateio das despesas para fins de

prestação de contas, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos

no custeio de uma mesma parcela da despesa.

7.18.2.1 0 pagamento das verbas rescisórias, ainda que após o término da execução

da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na

execução das metas previstas no plano de trabalho.
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7.18.2.2 Para o pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC

após o encerramento da vigência da parceria, a entidade deverá efetuar a

transferência dos valores para sua conta institucional, apresentando plano de

cálculo na prestação de contas final que indique a relação dos valores

proporcionais ao tempo trabalhado e beneficiários futuros, ficando a

entidade integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo

pagamento posterior ao empregado;

7.19 A inadimplência da administração pública não transfere à OSC a responsabilidade pelo pagamento

de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.

7.19.1 Caso a OSC utilize recursos próprios devido ao atraso na disponibilidade dos recursos da

parceria, será autorizada a compensação das despesas realizadas, devidamente

comprovadas pela OSC, para o cumprimento das obrigações assumidas no plano de

trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibilizados.

7.19.2 A inadimplência da OSC em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados

à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

CLÁUSULA OITAVA

DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A PMSP/SMIT realizará para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento de seu objeto,

sem prejuízo da adoção de outras providências:

8.1.1 Pesquisa anual, em formulário próprio a ser criado por PMSP/SMIT/CID que obterá a

opinião dos usuários dos Telecentros Comunitárias em relação aos serviços prestados

(sugestões, críticas e elogios);

8.1.1.1 0 resultado da pesquisa será circunstanciado em documento que será enviado

à OSC para conhecimento, eventuais esclarecimentos e providências.
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8.1.2 Apuração e análise anuais de indicadores quantitativos, obtidos a partir de um Sistema de

Gerenciamento de Telecentros Comunitários indicado pela PMSP/SMIT.

8.1.3 Visitas in loco, serão realizadas por servidores designados pela SMIT/CCD, cujos resultados

serão circunstanciados em relatórios, que serão enviados à OSC para conhecimento, bem

como para eventuais esclarecimentos e providências.

8.1.4 A emissão de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação que, sem prejuízo de

outros elementos, deverá conter:

8.1.4.1 Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

8.1.4.2 Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

8.1.4.3 Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

8.1.4.4 Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos;

8.1.4.5 Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.1.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação da SMIT, que constitui a instância

administrativa de apoio e acompanhamento da execução de todas as parcerias celebradas

por PMSP/SMIT, terá como atribuições:

8.1.5.1 Aprimorar os procedimentos inerentes às parcerias.

8.1.5.2 Unificar entendimentos e padronizar os objetos, custos e indicadores das

parcerias.
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8.1.5.3 Solucionar controvérsias, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município,

quando necessário.

8.1.5.4 Fomentar o controle de resultados.

8.1.5.5 Avaliar os relatórios técnicos de monitoramento, cabendo-lhe homologá-lo ou

não.

8.1.5.5.1 Da decisão de não homologação, caberá a interposição de um único

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da

decisão.

8.1.5.5.2 A comissão poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o

recurso, devidamente informado, à autoridade competente para

decidi-lo.

CLÁUSULA NONA

DO GESTOR DA PARCERIA

9.1 Atuará como gestor da parceria o(s) servidor(es) público(s) designado(s) por PMSP/SMIT, no

despacho autorizatório da celebração do presente termo, sendo-lhe atribuído poderes de

controle e fiscalização, mediante o exercício das seguintes competências:

9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

9.1.2 Realizar visitas in laco e emitir os respectivos relatórios e dar ciência de seu conteúdo à

OSC;

9.1.3 Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para

sanar os problemas detectados;
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9.1.4 Contado do início da vigência do instrumento que deu origem ao presente, o Gestor da

Parceria emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação e submetê-lo-á à

Comissão de Avaliação e Monitoramento para homologação, anualmente;

9.1.5 Analisar as prestações de contas parciais e emitir os pareceres técnicos de análise;

9.1.6 Analisar a prestação de contas final e emitir parecer técnico conclusivo de análise, com

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação;

9.1.7 Atestar a regularidade financeira e de execução da parceria;

9.1.8 Disponibilizar os materiais necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

9.1.9 Comunicar as situações previstas nos itens 3.3.4., alíneas "e" e "f" à autoridade

administrativa competente;

9.2 Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou

entidade ou ser configurado o impedimento previsto nos artigos 35, §62, da Lei n2 13.019 de 31

de julho de 2014, e 24, §32, do Decreto n2 57.575 de 29 de dezembro de 2016, a autoridade

competente designará novo(s) gestor(es), por meio de despacho publicado no Diário Oficial da

Cidade de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a

prestação de contas.

10.1.1 A prestação de contas deverá ser apresentada por unidade de Telecentro Comunitário;
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10.1.2 Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas

pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária

demonstrada no extrato.

10.1.3 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente, conforme apresentado no Plano de Trabalho.

10.2 A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica,

permitindo a visualização por qualquer interessado.

10.2.1 Na falta ou impossibilidade técnica de utilização da plataforma eletrônica, a

documentação relativa à prestação de contas deverá ser apresentada preferencialmente

em mídia digital, no Departamento de Letramento Digital.

10.3 A OSC deverá realizar prestações de contas parciais, quadrimestralmente, e prestação de contas

final, quando da extinção da parceria.

10.4 A OSC deverá apresentar, de forma individualizada por unidade de Telecentro Comunitário, os

seguintes documentos para fins de prestações de contas parciais:

10.4.1 Ofício indicando a referência da Prestação de contas;

10.4.2 Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu representante

legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma

acordado, conforme Manual de Prestação de Contas e Plano de Trabalho;

10.4.3 Relatório de rateio dos gastos de cada unidade de Telecentro Comunitário;

10.4.4 Extratos bancários da conta corrente específica do Telecentro Comunitário e da Poupança

(Provisionamento);

10.4.5 Documentação comprobatória do cumprimento da legislação trabalhista, tributária e

fiscal relativa aos recursos humanos envolvidos na execução da parceria:
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10.4.5.1 Demonstrativo de pagamento do funcionário;

10.4.5.2 Folha de frequência dos funcionários ou similar;

10.4.5.3 Benefícios oferecidos aos funcionários;

10.4.5.4 Resumo da Folha de Pagamento;

10.4.5.5 Guias de recolhimento de encargos: INSS-GPS, FGTS-SEFIP e PIS-DARF e com

respectivos comprovantes de pagamento;

10.4.5.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.4.5.7 Cadastro Informativo Municipal (CADIN);

10.4.6 A memória dos cálculos de rateio das despesas, quando for o caso;

10.5 No caso de prestação de contas final, além dos demais documentos solicitados no item anterior, a

OSC deverá apresentar:

10.5.1 Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica da parceria, bem

como dos saldos da conta empregada para aplicação financeira da colaboração e do fundo

provisionado, quando houver;

10.5.2 Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

10.6 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a OSC notificada para sanar a

irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, prorrogável por igual

período.

10.6.1 Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente,

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos

fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento.

26



e
CIDADE DE

SÃO PAULO
fl4QVAÇÀO
TNLOGA

TERMO DE COLABORAÇÃO N9 O1/SMIT/2020

10.7 Cabe à PMSP/SMIT analisar cada prestação de contas parcial apresentada para fins de avaliação

do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas, no prazo de 30 (trinta) dias

úteis.

10.7.1 A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes.

10.8 A análise da prestação de contas final, que levará em conta os documentos previstos no item

10.4, os pareceres técnicos das prestações de contas parciais e os relatórios técnicos de

monitoramento e avaliação, constitui-se das seguintes etapas:

10.8.1 Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atingimento dos

resultados pactuados no plano de trabalho aprovado pela Administração Pública,

devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;

10.8.2 Análise financeira: verificação da conformidade entre o total de recursos repassados,

inclusive rendimentos financeiros, e os valores máximos das categorias ou metas

orçamentárias, executados pela OSC, de acordo com o plano de trabalho aprovado e seus

eventuais aditamentos, bem como conciliação das despesas com extrato bancário de

apresentação obrigatória.

10.8.2.1 Nos casos em que a OSC houver comprovado atendimento dos valores

aprovados, bem como efetiva conciliação das despesas efetuadas com a

movimentação bancária demonstrada no extrato, a prestação de contas será

considerada aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo gestor público,

dos documentos contábeis, relativos a pagamentos e outros relacionados às

compras e contratações.

10.8.3 As análises das prestações de contas parciais subsidiarão a elaboração do parecer técnico

conclusivo da prestação de contas final, conforme item 12.4 do Edital de Chamamento

Público n9 01/2020/SM IT:
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10.8.3.1 Os resultados já alcançados e seus benefícios;

10.8.3.2 Os impactos econômicos ou sociais;

10.8.3.3 O grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao

cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto da

parceria, nos moldes do plano de trabalho;

10.8.3.4 A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado, se for o caso.

10.9 As falhas formais e a rejeição de prestação de contas estão referenciadas, respectivamente, nos

itens 12.4 e 12.5 do Edital de Chamamento Público nQ01/2020/SMIT.

10.10 Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o gestor

público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral dos

documentos fiscais da prestação de contas.

10.11 A OSC está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, em

caráter parcial, quadrimestralmente no prazo de 20 (vinte) dias corridos após o encerramento do

mês de competência, e em caráter final, ao término da vigência da parceria, no prazo máximo de

90 (noventa) dias corridos, contados de sua extinção.

10.11.10 prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias corridos, a critério da PMSP/SMIT,

desde que devidamente justificado.

10.11.2 Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas.

10.12 Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela PMSP/SMIT irregularidades financeiras, o

valor respectivo deverá ser restituído ao Tesouro Municipal, mediante recolhimento de guia

DAMSP, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos.
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10.13 A PMSP/SMIT apreciará a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 150 (cento e

cinquenta) dias corridos, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

10.13.10 transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que

possam ter sido causados aos cofres públicos.

10.13.2 Nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem prejuízo da

atualização monetária, ficará impedida a incidência de juros de mora sobre débitos

eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 10.13. e a

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

10.14 Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as prestações de

contas, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da decisão.

10.14.1 Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para

que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de

interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

10.14.2 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, deverá ser registrada em plataforma

eletrônica de acesso público, cabendo à PMSP/SMIT, sob pena de responsabilidade

solidária, adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

10.14.2.1 0 dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das

prestações de contas.

10.14.2.2 Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.
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10.14.2.3 0 débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de contas, quando

definitiva, será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS SANÇÕES

11.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a

PMSP/SMIT poderá garantida a prévia defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções:

11.1.1 Advertência;

11.1.2 Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades PMSP, por prazo não superior a 02

(dois) anos;

11.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja movida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

11.2 As sanções estabelecidas nos itens 11.1.2. e 11.1.3. são de competência exclusiva do Secretário

desta Pasta, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos,

contados da aplicação da penalidade.

11.2.1 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da

parceria.
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11.2.2 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

infração.

11.3 A sanção estabelecida no item 11.1.1. é de competência exclusiva do gestor da parceria, facultada

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

abertura de vista.

11.4 A Coordenadoria de Inclusão Digital de PMSP/SMIT deverá se manifestar sobre a defesa

apresentada, em qualquer caso, e a Assessoria Jurídica quando se tratar de possibilidade de

aplicação das sanções previstas nos itens 11.1.2. e 11,1.3.

11.5 A OSC deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

11.6 A OSC terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da intimação, para interpor recurso à

penalidade aplicada.

11.7 As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à OSC,

preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de

comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para possibilitar o efetivo exercício do

direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA

12.1 0 prazo de execução e de vigência da parceria corresponderá ao período de 24 (vinte e quatro)

meses, contados da assinatura do instrumento que deu origem ao presente, mas apenas após a

aprovação da prestação de contas final, estará a OSC desobrigada das cláusulas do presente

termo.

12.2 Desde que a extensão da vigência seja tecnicamente justificada, este termo poderá ter vigência de

até 05 (cinco) anos, com a possibilidade de prorrogação por igual período.
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12.3 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC devidamente formalizada

e justificada, a ser apresentada à PMSP/SMIT em no mínimo 30 (trinta) dias antes do termo

inicialmente previsto.

12.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por

termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência da parceria, sendo

expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos

financeiros retroativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

13.1 Desde que não seja transfigurado o objeto, a parceria poderá ser alterada, a critério da Secretaria

Municipal de Inovação e Tecnologia, devendo a proposta de modificação ser acompanhada de

revisão do plano de trabalho.

13.1.1 Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parceria,

desde que devidamente justificados.

13.2 Para aprovação da alteração, a Coordenadoria de Inclusão Digital de PMSP/SMIT manifestar-se-á

acerca de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o inicialmente pactuado, se o caso;

c) a capacidade técnica-operacional da OSC para cumprir a proposta;

d) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta.
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13.2.1 Após a manifestação da Coordenadoria de Inclusão Digital de PMSP/SMIT, a proposta de

alteração será encaminhada para a análise jurídica, previamente à deliberação da

autoridade competente.

13.3 Para prorrogação de vigência do presente termo, será lavrado parecer pela área técnica

competente da Coordenadoria de Inclusão Digital de PMSP/SMIT atestando que a parceria foi

executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.

13.4 Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente

pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula

obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

13.5 Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

13.5.1 A utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

13.5.2 A falta de apresentação das prestações de contas;

13.6 Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá o

partícipe denunciante comunicar a outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias

corridos.

13.7 Na hipótese de extinção da parceria, os bens públicos empregados para a sua consecução serão

colocados à disposição de PMSP/SMIT.

13.8 Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria terão

sua destinação conforme as hipóteses trazidas pelo art. 35 do Decreto Municipal n2 57.575 de 29

de dezembro de 2016.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, depois de esgotada a prévia e

obrigatória tentativa de solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do

Município, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, assim, por estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual, lido e achado conforme, foi lavrado em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partIcipes e duas

testemunhas abaixo nomeadas e identificadas, para que se produzam os efeitos legais e jurídicos,

em Juízo ou fora dele.

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT

/
1'/

// 7 / / C4 -

MARIO CESAR TRUNCI DE MARCO

Dirigente

SER ESPECIAL - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE INTEGRAÇÃO AO TRABALHO

Testemunha

-,

1ojio-J

JÍ EMERSON MOTA SANTAN rsÁQr1e: GLÓRIA MRIA ALMEIDA DA SILVA

21.472.411-6 RG 33.022.022-6
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ANEXO I

NOME E ENDEREÇO DAS UNIDADES

Telecentro Comunitário Endereço Prefeitura Regional Zona

Telecentro Biblioteca Gilberto Rua José Joaquim, 290 - Sapopemba, São

Freyre Paulo - SP, 03272-030
Vila prudente Leste

Telecentro Biblioteca Ricardo Praça Centenário de Vila Prudente, 25 - Vila

Ramos Prudente, São Paulo - SP, 03132-050
Vila prudente Leste

Telecentro CEU Quinta do Sol
Avenida Luiz Imparato, 564 - Parque Cisper,

Penha Leste

________________________________

São Paulo - SP, 03819-160

Telecentro CEU Sapopemba
Rua Manuel O.uirino de Mattos, s/n - Jardim

Vila Prudente Leste
Sapopemba, São Paulo - SP, 08341-240

Telecentro CEU UAB Aricanduva
Avenida Olga FadeI Abarca, s/n - Jardim

Itaquera Leste
Santa Teresinha, São Paulo - SP, 03572-020

Telecentro CEU UAB Rosa da China
Rua Clara Petrela, 113 - Jardim São Roberto,

Vila prudente Leste

________________________________

São Paulo - SP, 03978-500

Telecentro CEU UAB Tiquatira
Avenida Condessa Elizabeth de Robiano, s/n

Penha Leste
- Penha de França, São Paulo - SP

Telecentro Telecentro Artur Alvim
Avenida Padre Estanislau de Campos, 385 -

Penha Leste
Artur Alvim, São Paulo - SP, 03590-060

Telecentro Biblioteca Rua Andes, 491-A - Guaianases, São Paulo -

Jamil Almansur Haddad SP, 08440-180
Guaianases Leste

Telecentro Biblioteca Sérgio Buarque Rua Victório Santim, 44 - Itaquera, São Paulo

de Holanda - SP, 08290-000
Itaquera Leste

Telecentro Biblioteca Vicente Paulo Rua Jaguar, 225 - Vila Curuçá Velha, São

Guimarães Paulo - SP, 08030-460
Itaim Paulista Leste

Telecentro CEU Alto Alegre
Avenida Bento Guelfi, s/n - Jardim Alto

São Mateus Leste

________________________________

Alegre, São Paulo - SP, 08381-001

Telecentro CEU Lajeado
Rua Manuel da Mota Coutinho, 293 -

Guaianases Leste

________________________________

Lageado, São Paulo - SP, 08451-420

Telecentro CEU UAB Água Azul
Avenida dos Metalúrgicos, 1262 - Cidade

Cidade Tiradentes Leste

________________________________

Tiradentes, São Paulo - SP, 08471-000

Telecentro CEU UAB Inácio Rua Barão Barroso do Amazonas, s / n -

Monteiro Guaianases, São Paulo - SP, 08472-721
Cidade Tiradentes Leste

Telecentro CEU UAB Jambeiro
Avenida José Pinheiro Borges, 12343-12545 -

Guaianases Leste
Gualanases, São Paulo - SP, 08220-385

Telecentro CEU UAB Parque Rua Daniel Muller, 347- Itaim Paulista, São

Veredas Paulo - SP, 08141-290
Itaim Paulista Leste
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Telecentro CEU UAB São Mateus
Rua Curumatim, 201 - Parque Boa Esperança,

São Mateus Leste
São Paulo - SP, 08341-240

Rua Cinira Polônio, 100 -

Telecentro CEU UAB São Rafael Conjunto Promorar Rio Claro, São Paulo - SP, São Mateus Leste

08395-320

Telecentro CEU UAB Vila Curuçá
Avenida Marechal Tito, 3452 - Jardim

Itaim Paulista Leste

__________________________________

Miragaia, São Paulo - SP, 08160-495

Telecentro Centro de Formação Rua lnácio Monteiro, 6900- Conj. Hab. Sitio

Cultural Cid. Tiradentes Conceição, São Paulo - SP, 08490-000
Cidade Tiradentes Leste

Telecentro Praça Haroldo Daltro, 451 - Vila Carrão, São Aricanduva/Vila
Biblioteca Lenyra Fraccaroli Paulo - SP, 03444-090 Formosa

Leste

Telecentro Biblioteca Paulo Sérgio Praça ltuzaingó, s/n - Vila Regente Feijó, São

Duarte Milliet Paulo - SP, 03334-020
Mooca Leste

Telecentro Biblioteca Prof. Arnaldo Rua Restinga, 136 - Tatuapé, São Paulo - SP,

Magalhães Giácomo 03065-020
Tatuapé Leste

Telecentro CEU UAB Azul da Cor do
Avenida Ernesto Souza Cruz, 2171 - Cidade

Mar
Antônio Estêvão de Carvalho, São Paulo - SP, Itaquera Leste

08225-380

Telecentro Biblioteca Afonso Avenida Elísio Teixeira Leite, 1470 - Vila Cruz

Schmidt das Almas, São Paulo - SP, 02801-000
Freguesia do O Norte

Telecentro Biblioteca Álvares de Praça Joaquim José da Nova, s/n - Vila Maria,

Azevedo São Paulo - SP, 02126-000
V.Maria/V.Guilherme Norte

Telecentro Biblioteca Erico Rua Diógenes Dourado, 101 - Taipas, São

Veríssimo Paulo - SP, 02815-060
Pirituba/Jaraguá Norte

Telecentro Biblioteca José Mauro de
Praça Comandante Eduardo de Oliveira, 100

Vasconcelos
- Parque Edu Chaves, São Paulo - SP, 02233- Jaçanã/Tremembé Norte

060

Telecentro Biblioteca Nuto Praça Tenório de Águiar, 32 - Santana, São

Sant'Anna Paulo - SP, 02044-080
Santana/Tremembé Norte

Telecentro Biblioteca Padre José de Rua Antônio Maia, 651 - Perus, São Paulo -

Anchieta SP, 05204-110
Perus Norte

Telecentro Biblioteca Pedro Nava
Rua Helena do Sacramento, 1000 -

Santana/Tremembé Norte

________________________________

Mandaqui, São Paulo - SP, 02433-020

Telecentro Biblioteca Thales Rua Doutor Artur Fajardo, 447 - Freguesia do
Freguesia do O Norte

Castanho de Andrade O, São Paulo - SP, 02963-000

Telecentro CEU Parque Anhanguera
Rua Pedro José de Lima, 1020 - Anhanguera,

Perus Norte
São Paulo - SP, 05267-174

Telecentro CEU Paz
Rua Daniel Cern, 1549 -Jardim Paraná, São

Freguesia do O Norte
Paulo - SP, 02876-170
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Telecentro CEU UAB Jaçanã
Rua Francisca Espósito Tonetti, 105 -

Jaçanã/Tremembé Norte
Jardim Guapira, São Paulo - SP, 02274-100

Telecentro CEU UAB Jardim Rua Aparecida do Taboado, S/N - Jardim
Freguesia do Ó Norte

Paulistano Paulistano, São Paulo - SP, 02814-000

Telecentro CEU UAB Pêra Marmelo
Rua Pêra Marmelo, 226- Jardim

Pirituba/Jaraguá Norte
Santa Lucrécia, São Paulo - SP, 05185-420

Telecentro CEU UAB Perus
Rua Bernardo José de Lorena, S/N -

Perus Norte
Vila Fanton, São Paulo - SP, 05203-200

Telecentro CEU UAB Vila Atlântica
Rua Cel. José Venâncio Dias, 840 - Jaraguá,

Pirituba/Jaraguá Norte
São Paulo - SP, 05160-030

______________

Telecentro CEU Jaguaré
Avenida Kenkiti Simomoto, 80- Jaguaré, São

Lapa Oeste
Paulo - SP, 05347-010

Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras

Telecentro CEU UAB Butantã GarcIa, 1870 - Jardim Esmeralda, São Paulo - Butantã Oeste

SP, 05588-001
________________________________

Telecentro Biblioteca Helena Rua José Viriato de Castro, 78 - Campo
Campo Limpo Sul

Silveira Limpo, São Paulo - SP, 05788-31

Telecentro Biblioteca Malba Tahan
Rua Brás Pires Meira, 100- Jardim Susana,

Capela do Socorro Sul
São Paulo - SP, 04784-150

Telecentro CEU Cantos do Avenida Cantos do Amanhecer, S/N -

Campo Limpo Sul
Amanhecer Jardim Eledy, São Paulo - SP, 05856-020

Telecentro CEU Feitiço da Vila
Rua Feitiço da Vila, 399 - Chácara Santa

Campo Limpo Sul
Maria, São Paulo - SP, 05879-000

________________________________

Telecentro CEU Guarapiranga
Estrada da Baronesa, 1120 - Parque Bologne,

Mboi Mirim Sul
São Paulo - SP, 04941-175

Telecentro CEU UAB Campo Limpo
Avenida Carlos Lacerda, 678 -

Campo Limpo Sul
Vila Pirajussara, São Paulo - SP, 05789-000

Telecentro CEU UAB Capão Rua Daniel Gran, s/n - Jardim Modelo, São

Redondo Paulo - SP, 05867-380
Campo Limpo Sul

Telecentro CEU UAB Casa Blanca
Rua João Damasceno, 85 - Jardim Paulista,

Mboi Mirim Sul
São Paulo - SP, 05841-160

Telecentro CEU UAB Cidade Dutra
Avenida lnterlagos, 7350- Cidade Dutra, São

Capela do Socorro

______________

Sul
Paulo - SP, 04777-000

Telecentro CEU UAB Navegantes
Rua Rodrigues Alves, 474- Cantinho do Céu,

Capela do Socorro Sul
São Paulo - SP, 04849-502

Telecentro CEU UAB Paraisópolis
Avenida Hebe Camargo, 1843 - Parque do

Campo Limpo Sul

________________________________

Morumbi, São Paulo - SP, 05706-280
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Telecentro CEU UAB Três Lagos
Rua Maria Moura da Conceição, S/N -

Capela do Socorro Sul
Jardim Belcito, São Paulo - SP, 04855-257

Telecentro CEU UAB Vila do Sol
Avenida dos Funcionários Públicos, 369 -Vila

Mboi Mirim Sul
do Sol, São Paulo - SP, 04962-000

Telecentro CEU Vila Rubi
Rua Domingos Tarroso, 101 - Vila Rubi, São

Capela do Socorro Sul
Paulo - SP, 04823-090

Telecentro Praça do Bambuzal
Rua Colônia Nova, 110 - Jardim São Manoel,

Mboi Mirim Sul
São Paulo - SP, 05871-270

Telecentro Biblioteca Amadeu Rua José Clóvis de Castro, s/n - Vila da Saúde,

Amaral São Paulo - SP, 04290-100
Ipiranga Sul

Telecentro Biblioteca Castro Alves
Rua Abrahão Mussa, s/n - Jardim Patente

Ipiranga Sul
Novo, São Paulo - SP, 04256-190

________________________________

Avenida Engenheiro Armando de Arruda

Telecentro CEU Caminho do Mar Pereira, 5241 - Jardim Lourdes, São Paulo - Jabaquara Sul

SP, 04325-001

Telecentro CEU UAB Meninos
Rua Barbinos, 111 - São João Clímaco, São

Ipiranga Sul
Paulo - SP, 04240-110

Telecentro CEU UAB Parelheiros
Rua José Pedro de Borba, 20 - Jardim Novo

Parelheiros Sul
Parelheiros, São Paulo - SP, 04890-090

Telecentro CEU UAB Parque Bristol
Rua Professor Artur Primavesi, S/N - Parque

Ipiranga Sul
Bristol, São Paulo - SP, 04177-070

Telecentro Sacomã
Rua José Pereira Cruz, 81 -Parque Bristol, São

Ipiranga Sul
Paulo - SP, 04193-050

Telecentro Biblioteca Prefeito Avenida João Dias, 822 - Santo Amaro, São
Santo Amaro Sul

Prestes Maia Paulo - SP, 04724-001

Telecentro CEU UAB Alvarenga
Estrada do Alvarenga, 3752 - Balneário São

Cidade Ademar Sul
Francisco, São Paulo - SP, 04474-340
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ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO

1. Identificação do proponente

Nome da OSC: Ser Especial - Associação Assistencial de Integração ao Trabalho

CNPJ:05.446.196/0001 -66 Endereço da OSC: Rua Baronesa de Bela Vista, 411

Complemento: conj 1, 2 e 3 Bairro: Vila Congonhas CEP:04.612-002

Telefone: (DDD)1 1-4479 - 2755 Celular: (DDD)1 1-98799-2679

E-mail: vanessa.cruzserespeeia1.org.br Site: http:f/serespeciaLorg.br/

Nome do Dirigente da OSC: Mario Cesar Trunci de Marco

CPF:325.897.728-31 RG: 30.163.799 Orgão ENpedidor: SSP/SP

Endereço do Dirigente: Rua Maria Peres Auge, 139 Campo Belo

2. Dados do Objeto

Nome da atividade: Programa Telecentros Comunitários

Identificação do Objeto: Operação e Manutenção de um Telecentro Comunitário

Nome do Telecentro Comunitário: 66 unidades do Telecentros - conforme listados no anexo I

Endereço do Telecentro Comunitário: vide anexo I

Tempo de Funcionamento: 45 horas semanais

Peuodo de vigêncIa 24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação em Diario Oficial

Nome do responsáveltécnico pelo Piano de Trabalho: Vanessa de O. Dias Cruz RG:33.439,853-8

Valor total anual da parceria: : R$ 4.641.120,00 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e um mil e cento

e vinde reais), repassados semestralmente em duas parcelas de R$ 2.320.560,00 (dois milhões, trezentos

e vinte e mii e quinhentos e sessenta reais)

3. Histórico do Proponente

A Ser Especial AAIT é urna Associação Assistencial de Integração ao Trabalho sem fins

lucrativos, fundada em 13 de Maio de 2002, qualificada como O.S.C.I.Ps n° 08071.002401/2015-67

,em ii de agosto 2015, pelo Ministério da Justiça, Destaca-se pelos programas de Inclusão

Profissional de Pessoas coin Deficiência e Programas de Aprendizagem Profissional para pessoas

com ou sem deficiência no mercado de trabalho e atua como Agente de integração de Estágios

visando a formação interna de profissionais de inclusão. Mantém atividades, a partir de sua sede em

São Paulo, em diversas localidades entre as quais o Rio de Janeiro. Poços de Caldas, Goiânia,

Vitória. Teresina, Fortaleza e Porto Alegre. Tem, portanto, experiência em gestão descentralizada

de projetos sociais.

A Ser Especial utiliza uma tecnologia social própria - a inclusão apoiada -

que consiste no

acompanhamento nos processos de recrutamento, capacitação, seleção e suporte pós-contratação,

objetivando uma maior retenção da pessoa com deficiência rabaiho. Desde a nossa fundação,

/ Página I de



I
ESPEOAL

Dç o

2265 pessoas foram atendidas e 1172 foram incluídas.

Essa metodologia tern como base o trabalho desenvolvido em parceria com o Colégio Paulicéia.

considerado referência em inclusão escolar, atende cerca de 620 alunos, sendo 25% com algum tipo

de deficiência.

Com sólida base socioeducativa, a Ser Especial tem por objetivo a capacitação de pessoas corn e

sem deficiência, através da valorização das habilidades e competências, o desenvolvimento da

autonomia, sempre respeitando seus limites e conduzindo-as ao exercício pleno da cidadania.

4. Descrição do Objeto

A presente parceria tem por objeto a concentração de esforços entre os participes para a operação

e manutenção de 66 (sessenta e seis) Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de

Computadores. denominado Telecentros Comunitários, nos imóveis situados nos endereços indicados no

item 2. deste l'!ano de Trabalho, no âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da Coordenadoria de

Convergência l)igital.

5. Justificativa

A SMIT - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia tern por finalidade incentivar,

prospectar, desenvolver e implantar métodos, instrumentos e técnicas que conduzam à melhoria e

inovação na organização e serviços prestados pela Administração Pública Municipal, utilizando recursos

da tecnologia da informação e comunicação, de modo a ampliar a qualidade do atendimento ao cidadão e

promover sua participação no desenvolvimento de uma cidade inteligente, conforme exposto inciso I do

Art. 2° do Decreto Municipal 58.411 de 13 de setembro de 2018.

Os Telecentros Cornunitários são espaços que proporcionam acesso público e gratuito às

tecnologias da informação e comunicação, corn computadores conectados à Internet, disponíveis para

múltiplos usos, incluindo navegação livre, assistida, cursos. seminários, eventos, workshops e outras

atividades de promoção à autonomia digital dos cidadãos em suas diversas dimensões, conforme as

diretrizes da Lei Municipal n° 14.668, de 14 de janeiro de 2008 e suas alterações. que instituiu a Política

Municipal de Inclusão Digital do Município de São Paulo, tendo como objetivo fomentar a inclusão

digital,

Os Telecentros Comunitários foram criados cm 2001 para promover democratização de acesso à
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rede mundial de computadores, objetivando prestar apoio, informação e capacitação aos usuários das

comunidades locais, em especial as menos favorecidas, com ações que promovam habilidades e

competências no uso da tecnologia digital, bem como permitam o ingresso na sociedade da informação,

essencial para o pleno desenvolvimento da cidadania. As atividades oferecidas nestas unidades são abertas

a qualquer pessoa.

Considerando a qualificação e experiência demonstrada no item 3 deste Plano de Trabalho, a

parceria encontra-se devidamente justificada.

A SER Especial AAIT vem, desde 2002, trabalhando com inclusão profissional, incluindo a

inclusão digital, tendo seus cursos validados inclusive na Secretaria do Trabalho - MinIstério da

Economia, já que é também uma Entidade Formadora de Aprendizagem Profissional. Tem ampla

expertise na qualificação e inclusão profissional de pessoas em situação de vulnerabilidade bern como de

operação e gestão de projetos sociais.

6. Público-Alvo e Descrição da Realidade

A cidade de São Paulo é a 8," mais populosa do planeta e sua região metropolitana, corn cerca de 12

milhões de habitantes, é a 10." maior aglomeração urbana do mundo. Por isto mesmo, em toda a sua

extensão geográfica, existem enormes disparidades sociais cOm grande concentração de pessoas em

vulnerabiulidade social, seja pela baixa renda, seja pelo desemprego, por questões etárias, tipos de

deficiência etc. Sua amplitude territorial, com mais de um 1,5 milhão de Km2, a coloca entre os dez

maiores municípios do mundo, o que constitui um desafio quando se trata de políticas públicas de

inclusão social, De acordo corn diagnóstico realizado pela Secretaria Municipal de inovação e

Tecnologia em 2018, o público que frequenta as unidades do Telecentro é, em sua maioria, feminino e

mais de 50% se declarou negro ou pardo. Embora unificados, cada uma das unidades possuem

características próprias, de acordo com a região onde estão inseridas ou de outros equipamentos públicos

próximos (como CEUs, Clubes Esportivos, Bibliotecas, etc). Por isso, acabam reunindo uma gama de

serviços que atendem públicos específicos como infantojuvenil, idosos, pessoas em situação de rua,

imigrantes, pessoas com deficiência e adultos. O levantamento da Secretaria Municipal de inovação e

Tecnologia revelou, por exemplo, que mais de 30 unidades atendem crianças corn mais frequência,

enquanto 28 são mais frequentadas por adolescentes. No centro da cidade de São Paulo, há três unidades

em que o fluxo de imigrantes é maior. Portanto, pode-se sintetizar o público alvo como sendo,

principalmente, de pessoas em vulnerabilidade social, o que exige, no seu dia a dia, unia abordagem que

considere tais aspectos.

a-
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7. Descrição das Metas e Indicadores

As metas estabelecidas são utilizadas para o estudo estatístico quantitativo e qualitativo do

Telecentro Comunitário, por meio dessa medição é possível realizar o controle de acessos, verificar a

satisfação dos usuários e a efetividade do programa.

Objetivo Promoção da Inclusão Digital ao usuário do serviço, por meio do Telecentro

Estratégico Comunitário.
--

Indicador 1 Frequência mensal de Acessos no Telecentro Comunitario

Por que medir Necessidade de aferição da aderência dos cidadãos ao Telecentro Comunitário.

Tipo Quantitativo

Descrição Mínimo de acessos no Telecentro Comunitário por mês, registrados no Sistema de

Gerenciamentos.

Fórmula de cálculo Quantidade total mensal de acessos no Telecentro Comunitário que tiveram registro
no Sistema de Gerenciarnento dos Telecentros Comunìtários.

Periodicidade de Mensal

apuração

Responsável pela
- _________

OSC, a partir do Sistema de Gerenciamento dos Telecontros Comunitários.

coleta dos dados

Responsável pela
-

PMSP

validação dos

dados coletados o

apuração do

indicador

Meta Minimo de 700 acessos mensais em cada unidade

Objetivo Promoção e geração da autonomia dos usuários do Telecentro Comuniiui.

Estratégico
Indicador 2 Quantidade de pessoas concluintes por mês

-

Por que medir Necessidade de aferição da articulação da OSC com o território.

Tipo Quantitativo

Descrição Mínimo de pessoas concluintes dos cursos no Telecentro Comunitário por mês,
registrados em lista de presença.

___________________

Periodicidade de Mensal

apuração

Responsável pela OSC por meio de listas de presenças e Declaração de Participação
coleta dos dados

Responsável pela
__________________

PMSP

validação dos

dados coletados e

apuração do

indicador

Meta Minimo de 30 usuários mensais em cada unidade

g2
F
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8. Descrição das Atividades a serem executadas

De acordo corn a Lei Municipal n°. 14.668, de Janeiro de 2008, e diretrizes estabelecidas pela

Coordenadoria de Convergência Digital da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, nos

Telecentros Comunitários serão desenvolvidas as seguintes atividades:

a) Acesso, capacitação e aperfeiçoamento no uso de tecnologia da informação;

b) Encontros, cursos, seminários e eventos;

e) Realizar pesquisa do perfil da comunidade com o objetivo de criar parâmetros e diretrizes dc

trabalho;

d) Construção de vínculos e relações de confiança com a comunidade local, visando estimular

o uso da tecnologia digital e ações de inclusão social e cidadania;

e) Outras atividades correlatas e compatíveis corn o Sistema Municipal de Inclusão Digital.

As atividades oferecidas pelos Telecentros Comunitários serão abertas de forma totalmente

gratuita, sendo vedada a cobrança de valores, a qualquer título, a qualquer pessoa, independentemente da

condição de sócio ou filiado a partidos politicos, associações, entidades ou organizações de caráter

associativo, religioso ou de defesa de direitos, observados os princípios da isonomia, iinpessoalidade e

moralidade, afastada qualquer espécie de discriminação, relativa a sexo, orientação sexual, crença

religiosa, idade, etnia ou qualquer deficiência.

9. Forma de execução das atividades e cumprimento de metas atreladas

Atividade: Iniciação a Informática e Inclusão Dialtal / Preparação para o Mundo do Trabalho

Ao lado do conteúdo programático em si, pertinente ao aspecto pedagógico mais específico no que se refere

inclusão digital propriamente dita, achamos importante desenvolver urna série de outras atividades, de carát

técnico-social, que dm conta não apenas das demandas inerentes à operação dos Telecentros em si, mas també

algum suporte a este espaço na perspectiva de, diante dos cenários decorrentes da própria condição
vulnetabilidade dos diveisos publicos atendidos, possamos fazer de cada unidade um polo de inclusão social a pari
da inclusão digital, que e, poi si so, uma pratica inclusiva, mas que não se esgota em si mesma, pois fomenta

convivência, o ernpoderamento e, sobretudo, a inclusão profissional. Mais do que a operação de computadores,
acesso ao mundo digital é, antes de tudo, acesso a informação, sendo esta urna ferramenta das mais poderosas pa
a transformação social e o empoderamento de cada pessoa atendida. Diante desta perspectiva, que a Ser Especi
por sua. história de esforços na área de inclusão, carrega cm seu DNA como organização, apresentamos, algui
compornentes do processo, para em seguinda elencar o conteúdo programático específico.

Treinarnento da eciuipe. corn foco nos agentes de inclusão digital:

Estes agentes são os profissionais de maior relevância já que são eles quem orientam os usuários e representam
r assim dizer, o cuidado da cidade com cada um dos seus cidadãos. Por isto, um treinamento anual de reciclagem
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io apenas de conteúdos de informática, mas de temas como cidadania, valorização da diversidade humana, c

social, bem como boas práticas de atendimento ao cliente, que nós exigiremos e acompanharemos de a'

transigente, silo elementos necessários para que o atendimento seja qualitativo e transformador da realidade

Supervisão pedagógica

A Ser Especial, pela natureza mesma de suas atividades, possuí uma estrutura pedagógica muito qualificada, q

acompanhará de perto o desenvolvimento e evolução das atividades em cada unidade do Telecentro. Teremos, de

modo um pedagogo responsável que, circulando entre as unidades sob sua responsabilidade, orientará os agent
revisará processos e, quando necessário, verificará necessidades específicas como no caso de pessoas cc

deficiência.

Ortação profissional

Serão disponibilizados dois orientadores profissionais espeficicamente para o suporte à operação dos Telecentr

com istas a fomentat a inclusão profissional Alem dc orientat os agcntes, atender casos pontuais cm cada unid

e outias demandas do genero estes profissionais atuarão para lazer a pontc entre as pessoas atendidas e as empies

criando assim um circulo positivo de dialogo com o mercado de trabalho de modo que as empresas vejam o traba]

dos ftlecentio como formadoi de mão de obra e encontre, entre os usuarios piofissionais que possam ocupar

postos de trabalho de cada setor A patur do publico de cada legião, estes ortentadores piofissionais irão bus

parcerias que potencialmente possam incluir as pessoas no mundo do trabalho.

Serviço Social

tim profissional de serviço social visitará a cada dia uma ou duas unidades para identificar as princi
necessidades, perfis, demandas e dúvidas dos agentes, visando alinhar as atividades do Telecentro com as r

demandas da unidade, tendo em consideração seu entorno e toda a rede comunitária que, de algum modo, intei

coin os usuarios A 'costura de serviços e recursos do entoino que muitas veres existem mas não dialogam e

si, pode sempre representar mu ganho para as pessoas atendidas.

Programa de estágio

A rica diversidade inerente a. um atendimento desta natureza, pode ser uma oportunidade para a formação
estudantes de pedagogia ou áreas afiAs que, por outro lado, podem também contribuir no atendimento direto cc

suporte aos agentes de inclusão digital. Assim, este recurso poderá além de melhorar o atendimento, fazer

atividades do telecentro, um rico campo de aprendizado em um referencial para o meio académico,

Programa de monitoria voluntária

Dentre os usuários de qualquer serviço de inclusão, sempre haverá aqueles que desejam auxiliar os demais,

compartilhando suas experiências de vida e profissionais. Pode-se, por exemplo, formentar rodas de conversa

intergeraciOflaiS, nas quais idosos compartilham suas experiências com jovens e vice versa, construindo pontes de

saber paia ambo os pubhcos o que pode ser urna eperiCncia e oportunidade unica possivel dentro de um contet

de educação não formal.

Suporte à manutenção

É importante que as unidades estejam em boa conservação e, seguindo boas práticas do segundo setor, estejam
devidamente padronizadas Assim, a pintura e pequenos repaios serão disponibilizados pela equipe de

manutenção da Ser Especial.

:
Pagina 6



IEPEDAL

Introdução à Informítica - GNU Linux

Objetivo - Fornecer ensinamentos sobre a utilização básica de informática, suficientes para atender aos usuários ei

suas principais necessidades. No curso são tratados, através de exercícios práticos, ternas como: o computador
suas partes, corno escrever textos! curriculos, o uso da Internet, como criar email, pianilhas eletrônicas, entre outro:

Digitação

Objetivo - Orientar o usuário sobre o manuseio do teclado, postura adequada na utilização do computador, agilidad
na digitação, possibilitando a ampliação de suas habilidades para o mercado de trabalho.

Editor de Textos - Writer

Objetivo - Aprofundar o eonheimento em editor de texto, explorando os recw'sos. da ferramenta Writer, qu

possibilita, além da criação de textos: mala direta, inserção de gráficos, curriculos, relatórios, entre outros.

Editor de Planilhas - Calculos

Objetivo - Aprimorar o conhecimento em planilhas eletrônicas, utilizando ferramentas que facilitem a organizaçã
de pequenos bancos de dados O cui so tem como estiutura a aplicação de funções de banco de dados a criação d

gráficos, filtros, funções financeiras. entre outros.

Impress - Apresentação e Marketing Pessoal

Objetivo Fornecer conhecimentos para a criação de apresentações dinâmicas, fazendo uso da ferramenta lrnpres
destinada a confecção de slides e que ofei ccc recursos que pet mitern a adição de efeitos, fotografia textos, giahco
etc. O curso busca, também, estImular as pessoas no sentido de utilizarem sua postura comportarnental, organizaçã
/ exposição da iede de ideias e comunicação a favoi do arnbicnte pi ofissional e pessoal favorecendo o seu mai ketin

pessoal.

HTML

Objetivo - Voltado às pessoas interessadas em desenvolvimento web, o curso HTML fornece base à criação de site

Tabelas, links, inserção de imagens, formatação de caracteres, são alguns dos elementos abordados.

CIMP

Objetivo - O GIM? e um progiama paia criação e ediçao dc imagens c utilizado na criaçao de banners, folders, sitc

de Internet, assim corno diversos outros meios. Manipulação de camadas, utilização de filtros, entre outra

ferramentas são abordadas no curso.

PHP/ MySqi

Objetivo - PHP- Li

nguagern de programação formulada para estender as possibilidades implementadas pelo HTML. sendo utilizad

para desenvolver sites dinâmicos, Este curso tem como conteúdo tópicos como, sintaxe básica do PHP, tipos d

dados suportados de variáveis, entre outros.

MySqi - Banco de dados relacional, com diversas funcionalidades no armazenarnento e recuperação de grande
volumes de dados. Geralmente utilizado em conjunto com o PH? para fornecer urna solução completa ii

desenvolvimento de aplicações voltadas para a internet. Alguns dos tópicos abordados: características do MySq
criação de tabelas, manipulação de dados em urna tabela, entre outros.

Introdução à Arte Digital
Objetivo - Estimular a criatividade e o lado artístico dos usuários, apresentando que o mundo das artes visuais e

uso de ferramentas de manipulação (Ginip e Paint) são acessíveis a qualquer pessoa.

Comunidade e Meio Ambiente

Objetivo Realizar a interaç~o da tomunidade local, estimulando a reflexao, a piatica e a impoltancla d

responsabilidade socioarnhiental por parte de cada indivíduo. Será incentivada a identificação dos principal
problemas e necessidades da região, para que posteriormente possam ser realizadas, pela comunidade loca

atividades e/ou eventos oara discussão ieflcxão e nosterior acio pata solucionar ou minimizar problemas
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necessidades da região em questão, além da apresentação de alternativas de trabalho e renda com os materiais

reuti I izáveis.

Mercado de Trabalho

Objetivo - Proporcionar aos participantes um melhor conhecimento de suas habilidades, competencias, aptidões
talentos piofissionais oiicntando os sobre temas ielacionados ao meicado de trabalho estimulando seL

posicionamento profissional, por meio de dinâmicas de grupo, simulação de entrevista, elaboração de currículo,
fornecendo um suporte àqueles que estão em busca de emprego.

Pesquisa na Rede

Objetivo lnceiitivar o bom uso da Internet como ferramenta de busca por informações, facilitar as pesquisas com
dicas de atalhos e estratégias, fornecer aos participantes diversos sites de serviços públicos e privado
disponibilizados na rede (Boletim de Ocorrência, Consulta ao CPF e 2a Via de Documentos), além de orienta

quanto à utilização das ferramentas que o e-mail oferece.

Metodologia: Aulas práticas, orientação grupal e individual, atividas em grupo.

Frequência: chias rezes semanais coin cursos c/el horas

e meia.

Carga horária: de 20 horas.

Publico municipes em geral! pessoas com deficiencta
_____________________________________________

Numeio de vagas minirno 30 mensais

Meta: Incluir até l98() indicador quantitativo: indicador Meio de verificação:
usuanos por mês Quantidade de 75% de qualitativo Atraves de Teste piatico de

certificados em todas as

unidades do Telecentro,

presença pata aprovação
de: 1485

pesquisa de satisfação por

modulo,

conhecimento - satisfatotio

media 3 de I a 5

sendo 30 usuários por

telecentro na Iniciação
a Informática e

Inclusão Digital /

Preparação para o

Mundo do Trabalho,
tendo em vista que a

Internet é o principal
meio de Inclusão

Digital, principalmente
para população que está

eni situação de

vulnerabidade social.
________________________ ________________________ ________________________

ri
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10. Cronograma de Execução das Atividades

Micro

cronograma

(específico
digital)

___________ _______

Atividade
_________

Semana 0] Semana 02

__________

Semana 03

______________

Semana 04

Editor dc Textos - Writer

Editor de Planilhas - Calculos
_____________ _________________ ______________ ____________________

Impress - Apresenlaço e Marketing
Pessoal

____________ ________________ ______________ ___________________

HTML

________________________________ ___________________________ ______________________________________

UIMP

________ ___________ _________ ____--________

_____________________
_______________

PHP/ MySqi
- _______________________ _________________ ____________

MySqi - Banco de dados relacional

Introdção à Arte Digital
____________

____________

____________

________________

______________

______________

_______________

___________-_______

Comunidade e Meio Ambiente
___________________

Mercado de Trabalho
____________ ________________ ______________

___________________

Pesquisa na Rede
_______ _____________

_______________

_________________

_____________

______________ ____________________

Perfodo de vigérida do Termo de colaboraçSo - Ano 0 -- 2020

Atividade lan Fv Mar Abe Mai Jun Jul Ago Set Out Nov 0ez

rsforrcs .- GNU Linue : C C

C C V

C C

de ?Nh-CCos
_______

C C K

-

.p sentsç2ro e MCrieting PesoI

_______

C

HML
-

C C C

GMP

_______ _______ _______ _______ _______ _______

C e C

PHP/ M0S:

________ ________ ________ ________ ________ ________
________

________

-

________

C X

- terco de deocs reIgonI

________

e K C

CoMufldCC C MQ ÀC1bCCtC K C

MerccIo cc Treb&Co K 5 0

Ceouse se C K C

Perfodo de vigência do Termo de CoaboraSa - Ano 02 - 2022

Atividade Jars F,v Mar Abr Mal Jun Ju Ago Set Out fcv Dec

etr2o nCorr,dtce -GNU Unuv X C C X C C X C C C

C C C C C C C X C K
__________________

EdtordeTeotc--CCiter

-

C C C 0 0 C C C 0 0 0

-

C C C C C C K C K C C

e Msrketieg Ceosí C C C C 0 C :0 C C

N5v1L e e C C C C C C C C C

GIMP C C C e e C C e e e

CCCI 0 C C C C e e e e e e

Mv5qI - Eeico de dados C K C X K 5 C C C C C

CosderMsioAmbicnte C C C C C C C C C C 0

IercedcTsadsiisa C K C C C C x C e

C 0 C C C 0 C C C C C
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Penado de vgncia do Terma de CataboraçSo - Ano 03-2022

Atividade ian Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

ntrhiça à rmàCce - SNU Lmii C C à X C à C

C C à C à C C

tterdeTt- ràe, à à C C C à X

C à C à C à à

:rntreCs - At tentt;ta e M ieting PCCSO& C C C C C C à

HTML C C à C C à C

GMP à C à à X à à C

PHP/MySzC C C C C II C C à

C C à C C C C C

e M&e Cobiere C à à C C C C à

c,e C C C C C C C à

C C C C C C C à

11. Estimativa de Receita

CRONOGRAMA FÍSICO-FiNANCEIRO

Valor do Repasse (em R$)

Período de Vigência do Termo de Colaboraçàio

-

Repasse 10 Semestre

__________________________

Repasse 20 Semestre

Semestre R$ 2.320.560.00 R$ 2.320,560,00

Acti mulado R$ 2.320.560,00 RS 4.641 120,00

12. Referências para a realização de despesas com os valores repassados para a execução da

parceria e preenchimento do presente Plano de Trabalho.

A verba de operação e manutenção deverá ser utilizada exciusivamente em prol da operação e

manutenção do Teiccentro Comunitário, e os limites abaixo deverão ser seguidos conforme os

indicadores.

a) Limite de realização de despesa por categoria (natureza)

Os valores abaixo servem corno referencia de utilização, podendo ser remanejados se necessário

com prévia autorização do Departamento de Inclusão Digital.

Especificaçilo da Natureza da Despesa
Porcentagem

Mensal
Valor em RS

RECURSOS HUMANOS (Custos Diretos)

Posto de Trabalho (inclui: Recursos humanos, encargos sociais e

trabalhistas e benefícios ao funcionário)
83,79%

____________

RS 324.066,20

_________________

OUTRAS DESPESAS (Custos Indiretos)
_____________

Material de Escritório e consumo

16,21%

I

R$ 62.693,80

________________

Material de Higiene e Limpeza

Seguro dos Bens Patrimoniais relativos ao Telecentro Comunitário

Serviços de Contabilidade
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Materiais de Manutenção, Acessibilidade e Reparos em Bens Patrirnoniais.

Concessionrias (Telefone, Internet)

Limite total dos Gastos Mensais 100% R$ 386.760,00

Limite total dos Gastos Anual RS 4M1. 120.00

b) Descrição das categorias (natureza):

• Despesas com Recursos Humanos (RH):
Posto de trabalho: recursos humanos qualificados, conforme item 3.3.4 do Termo de

Colaboração, necessários ao atendimento e orientação dos usuários quanto às atividades a serem

desenvolvidas no i'elecentro Comunitário, conforme Plano de Trabalho e demais orientações a

serem estabelecidas pela Coordenadoria de Convergência Digital no curso da parceria;

• Outras desnesas:

• Recursos materiais, desdobrados nas seguintes rubricas:

o Material de escritório e consumo;

o Material de limpeza e higiene.
• Seguro imediato dos equipamentos, de propriedade de PMSP/SMIT, contra incêndio,

eventos da natureza, furto, roubo, danos elétricos e avaria decorrente do uso inadequado,
devendo ser indicada PMSP/SMIT corno beneflciária e nominando esta corno

proprietária dos bens;
• Serviços de monitoramdnto (alarme de segurança) do imóvel onde se localiza o

Telecentro Comunitário;
• Serviços de contabilidade realizados em decorrência da parceria, tais como folha de

pagamento, encargos e prestação de contas;

• Manutenção, acessibilidade e pequenos reparos de bens patrirnoniais da SMIT, corn

prévia autorização do Departamento de Inclusão Digital;
e Concessionárias de serviços públicos, tais como telefonia fixa, e prestadora de serviços

de banda larga com no minirno 30Mbps Na hipotese de não havei disponibilidade
tt.cnica na area, a Coordenadoria de Conveigência Digital poderá aprovar a de banda

larga menor.

Não serão cobertas, corn os recursos da parceria, as despesas não previstas no plano de trabalho,
exceto se forem solicitadas via Ofício com antecedência mínima de 15 dias corridos e aprovadas pela
Diretoria de Inclusão Digital.

c) Parâmetros para composição do quadro básico de recursos humanos e determinação das

respectivas despesas e encargos

Para compor o quadro básico de recursos humanos diretamente envolvidos corn a execução da

parceria e a tepect1va carga horaria a parceiia deveia dispot dc 02 piofissionais qualificados onforrne

o item 3 3 4 alinea "a", e deverão exeicer as atividades conlorme item 3 3 4 almeas "b' a 'g' do fermo

de Colaboração.
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Será acrescido, ao valor da folha de pagamento do quadro básico de recursos humanos

diretamente envolvidos corn a execução da parceria, o percentual do valor adicional para efeito da

provisão dos encargos sociais e do fundo de reserva, observando-se os seguintes parâmetros vigentes
cstabelccidos pela Receita Fcderal no inicio do Exercicio e pelas demais leis tiabaihistas

o Será considerado o valor máximo de 35,80%, com base no salário bruto dos agentes para

pagamento dos recolhimentos de impostos provenientes do: INSS, FGTS e PIS, sendo que o valor

excedente será desconsiderado.

• Deverá ser provisionado o valor percentual de 21,57%, para cobertura de despesas com a provisão
do fundo de reserva (113 de férias e encargos; 13° salário e encargos; multa do FGTS e outros

referentes ãrescisâo de contrato), sendo que o valor que exceder será de responsabilidade da OSC;

c) Limite de realização de despesa com a aquisição de recursos materiais:

Será disponibilizada a tabela de referencias no e-mail das organizações e também será

disponibilizada para consulta no site oficial da PMSP/SMIT.

A reposição de itens deveia ocorier apenas quando for necessaria e o Departamento de Inclusão

Digital deverá analisar os itens com o intuito de estabelecer nexo de causalidade e econornicidade entre

a receita e a despesa realizada.

Caso seja necessaria a compra de algum item não relacionado a OSC deveia solicitar a compra
via Oficio, com antecedência de pelo menos 15 dias coiridos, justificando a necessidade e finalidade de

aquisição do item, será feita a compatibilidade do valor orçado com os preços de mercado e após
aprovação da coordenadoria, a despesa poderá ser realizada

As quantidades excedentes aos limites previstos configurarão ausência de nexo de causalidade

entre a despesa realizada e a execução do objeto da parceria e por esta razão serão glosadas.

13. Recursos Humanos

13 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Qun idade Cargo Carga Horária sennai4 ReA4D4rua Vínuk Sindicato

1 Agerte de serçs 44 RS 1.34b,O0 CLT Snd vre

1 s.rtor inforrna'ca 44 L45O17 CLT Snidi vre

-i,
-
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
prnvisAo cuJaoNÁrno i prvisAo FuNaoNÁruo 2 Alkiuota (em %}

RECURSOS HUMANOS
_________________

______________________ _________________

Salário base CLI 8$ L346,00 R$ 1450,17
______________________

Salário bruto 8$ 1.346,00 8$ 1.450,17
_____________________

Salário líquido 8$ 1.224,86 R$ 1.319,65
______________________

Vale transporte 8$ 193,60 8$ 205,99
______________________

Vale refeiço 8$ 264,30 8$ 264,80
______________________

Vale atimentaço
____________________ _________________________ ____________________

Tõtal - Reeurõs Humanõ 8$ 1.602,50 8$ 1.703,43
______________________

1NSS R$ 121,14 8$ 13,52 9,00%

Cota Patronal 8$ 239,59 8$ 258,13 17,80%

FGTS 8$ 107,68 8$ 1i601.
_____________________

P15 8$ 13,46 R$ 1430 1%

IRPF*
_______________________ _____________________________

00%

Total Recolhimentos 8$ 481,87 R$ 519,28
______________________

Praviso de Farias
____________________

Provis3o de 1/3 Férias

____________________

8$ 37,39

_________________________

8$ 40,28
______________________

Proviso de INSSFátias 4,49 8$ 4,83
___________________

Prcviso de P15 Férias 8$ 0,37 8$ 0,40
_____________________

Provislo de FGTS Férias 8$ 2,99 8$ 3,2
_____________________

Provisão de 13 Salário 8$ 112,17 8$ 120,85
______________________

Proviso de INSS j32 Salário 8$ 10,10 R$. 1Q,88
____________________

Proviso de PIS 132 Salário 8$ 1,12 8$ 1,21
______________________

Proviso de FGTS 132 Salário 8$ 8,97 $ 9,61
_____________________

Proviso de Resciso GRRF 8$ 0,57 8$ 1,22
______________________

r...S...* .ItIfl ..'

TOTAL DAS DESPESAS RECURSOS

NUMANOS (SALÁRIO + ENCARGOS +

PROVISÃO)
8$ 2.374,70 I

*Despesa não arcada com recursos da parceria.

CRONOGRAMA PROVISIONAMENTO- VERBAS RESCISÓRIAS
______

_________________
_______

________

Ms M4 M,5 Mh6 M,7

________

Mê9

_______

M.1o

_______

M1I
____________________________

l)roFund,,,ã,jc,{21,',73
,,b,e aIr1c ba)

___________

2),33

____________

R529033 R$2%33 RSQ33 RS29O.33 R$29033 RS130.33 R$23 S233 R$D.33 RSiO,33 RS9D33

__________

____________

R$3I.O

______________

$3128O
____________

$12JO
_____________

RS12,8O
______________

312,B

____________

K$31280

___________

r$32,

______________

u$3au
______________

F3L?O

_____________

R$32,D

_____________

RS312U S3I2D

____________ ____________ _________

S,ko Prvs,,,,,,ento

___________

R$6,

____________

8$6D313

___________

f3i

____________

l3,i3

_____________

$GO31

___________

6O1

__________

1SOi3

_____________
____________

RS6O.J3 RS6U3.3 SW)3,13 RS603J3

Estkoatva mensa

S,da Provisk,n,mentg $6O3.1 RSL~062( R$SD939 2Âi2,52 R$LOIS.65 R$a.61L78 RSi2~1.91 F$4.3~5,O4 R$5.428,17 RSO1. RS63443 RS7.756

EthT3UVa ,cumuI,id
___________ ____________ ___________ ____________ _____________ ___________ __________ _____________ ____________ ____________ ____________ _________

14. Proposta de Contrapartida

a. A OSC deverá disponibilizar contrapartida, por meio de bens e serviços economicamente

mensuráveis, de acordo com a previsão indicada abaixo, conforme Clausula 05 (cinco) do

Termo de Colaboração.
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14 - Proposta de Contrapartida

Pertode de v1g8nc1a do Termo de Colaboraç8o -Ano 01

Valor

Mnsu;r

Contrapartida
M 02 M 04 !L2! M 07 M 06 M 09 M 10 Mli M 12.iL9i. ___________

Pintura do Teiecentro Cornunlario
RS1 855.44 R$I 85544 RSI.855,44 R$1.855,44 RS1.855,44 RS1.855.44 RS1 85544 R012.088,O8

- - ___________- ___________ __________ ___________ ____________________ ___________ ___________ ______________

Substituição ou manutenção da

rede ágma

R$7.29718 R$7 29718 R$7.29718 R$7 29718 RS729718 R57.297.18 P57.297.18 R$51.O8D26
- - - - _________

1 SubstituiçãO ou martutenç8o da
rede elétrica

R5a7125O R83.71250 R$,712.5O R$3.112.60 1583.71200 1583712.50 R$3715.50 15525.987,50
- - - _________

Trabalho do 9estor da parceria da

organização
- _________

_________ __________
_________

__________
__________ __________ __________ _____________

Trabalto do gestor de prpetos da

organização
-- __________ __________ - - __________ ___________ ___________ ___________ ___________ ______________

5) Disponibilização de sottwares - - - -

R$90.055.â4
____________________________ _________ _________

Período de s1gnoIã

___________ _________

do Termo de Cotthoreção - Ano 02

__________ __________ __________ __________

Valor

Metsaurado

lemR$)_______________________

Contrapartida

-

MOI

_______

M02

-

M03

_______

M04

-

MOS

*

MOB MOi MOO M09 MIO MII M12
- - - - _______

Pintura do Teiecentro Comurutario
R$i 855,44 1561 855.44 1551 855,44 155185544 1551.855.44 1561.855,44 15511.132.64

- - __________ - ____________ __________________ ___________ ___________ ___________ ____________________

Subeiituçóo no manutenção de

rede lógica

1557.297,18 155729718 155729718 1587297.18 R57,297.18 RS7.297.18 R$43.783,08
- - - - _________ __________

•1 Substituição ou manutenção da

rede elétrica

155a712,50 1553.712.50 1583.712.50
_________

1553.712,50 RSS.712,50 1553 712.50
__________

15522.275.00
- - - -

Trabalho do gestor da parceria da

organização
- _________ -

Trabalho do gestor de projetos da

organização
-

6) Disponibilização de aottwsres -- - -

b. Os itens 1, 2 e 3 da tabela do item "a" são as contrapartidas obrigatórias e devem ser

mensuradas pela OSC nesta tabela, conforme o Telecentro Comunitário escolhido neste

Plano de Trabalho.

e. A OSC poderá apresentar outras contrapartidas de bens e serviços na tabela do item "a",

as quais serão avaliadas pelo Departamento de Inclusão Digital e estão destacadas nos

itens de 3 a 6 desta tabela.

d. Ao longo da parceria poderão ser negociadas junto à OSC novas contrapartidas de bens e

serviços, conforme necessidades futuras.

e. As contrapartidas são detalhadas a seguir:

L 1) Pintura do Telecentro Comunitário: deverá ser realizada pintura no Telecentro

Comunitário 15 dias corridos antes do início da operação do espaço e manutenção

a cada seis meses, ou quando a pintura apresentar descascamento, humidade.

Página 14 de



EEPEOAL

Drc.sçø e

envelhecimento no aspecto ou outro tipo de irregularidade.

ii 2) Substituição ou manutenção da rede lógica: deverá ser realizada a troca de

caheamento de rede lógica em quantidade suficiente para atender os computadores

presentes no Telecentro Comunitário. hem como a adaptação de entrada de tomada

de módulo de rede RJ45 no Telecentro Comunitário 1 5 dias corridos antes do início

da operação do espaço e manutenção a cada seis meses, ou quando a ínfraestrutura

apresentar danificação por intempéries, ou por mau uso.

üi. 3) Substituição ou manutenção da rede elétrica: deverá ser realizada a atualização

de pontos de tornadas que cstivercm em desacordo com as normas técnicas no

Telecentro Comunitário 15 dias corridos antes do início da operação do espaço e

manutenção a cada seis meses, ou quando apresentarem danificação por

intempéries, ou por mau uso.
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iv. 4) Trabalho do gestor da parceria da organização: poderá ser apresentada horas de

trabalho de protissional(is) que realizou(ram) gestão direta da parceria com SMIT.

v. 5) Trabalho do gestor de projetos da organização: poderá ser apresentada horas de

trabalho de profissional(is) que realizou(ram) gestão direta de projetos com SMIT.

vi 6) Disponibilização de softwares: poderão ser apresentados softwares como

contrapartida, os quais contemplam pacote de aplicativos para escritório (editor de

texto, planilhas, editor de videos, imagens, apresentação), software para PDF,

compactação de arquivos, pacote antivírus, outros softwares correlatos. A

disponibilização dessa contrapartida pode ser realizada em todo o período de

vigência da parceria.

£ A comprovação de contrapartida deve ser apresentada de acordo com modelo disposto em

manual específico de Prestação de Contas disponibilizado pela PMSP/SMIT.

/

1, Prestação dc Contas

Todos os documentos abaixo deverão ser apresentados separadamente de forma mensal e

entregues quadrimestralmente conforme item 10.3 e 10.4 do Termo de Colaboração.

a) Ofícios e Relatórios;

e Ofício indicando a referência da Prestação de contas (Anexo I - emitido em papel

timbrado e assinada pelo representante legal da OSC e pelo contador responsável pela Prestação

de Contas - este ofício indica a data da Prestação de contas e o mês de referência);

e Relatório de Execução do Objeto (Anexo li - indica quais cursos e atividades correlatas

a USC promoveu para a comunidade, conforme apresentado no item 9 do Plano de Trabalho.),

devendo conter os seguintes documentos:

e Material comprobatório do cumprimento do objeto: em fotos, videos ou outros

suportes, lista de presença de treinados ou capacitados, conforme o Manual de Prestação de Contas

entregue à USC, por ocasião da subscrição do presente Plano de Trabalho;

Relatório de rateio dos gastos do Telecentro Comunitário (este relatório deve ser feito

pela USC e indicar onde foi gasto o valor disponibilizado. É importante que a USC esteja ciente

que o valor da verba não se altera e que este relatório deverá estar coerente com o Anexo lii -

Demonstrativo Financeiro, apresentado pela própria organização).
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• Extratos bancários da conta do Telecentro Comunitário e da Poupança

(Provisionamento) - (Extratos corn os pagamentos ocorridos durante o mês da prestação de

contas).

b) Despesas com Recursos Humanos:

• Demonstrativo de pagamento do funcionário (datados e assinados pelos funcionários e

comprovados pela movimentação bancária);

• Folha de Frequência dos funcionários ou similar (assinadas pelo funcionário e pelo

representante da OSC. Quando o funcionário estiver em férias, a folha também deverá ser

entregue e estar assinada pelo representante);

• Benefícios oferecidos aos funcionários (Quando não informados no demonstrativo de

pagamento, os benefícios deverão ser apresentados por meio de recibo, onde será informado o

valor, quantidade de dias trabalhados, o mês de referência do beneficio e deverão conter a

assinatura do funcionário):

• Resumo da Folha de Pagamento (resumo dos pagamentos realizados para o período. Este

documento é feito pela contabilidade);

• Guias de Recolhimento (INSS-GPS, FGTS-SEFIP2 e DARF-PTS3, Quando a organização

for isenta de alguni recolhimento, o certificado de isenção deverá ser apresentado junto da

documentação enviada, sendo suticiente um para o quadrimestre);

• Informar nas guias o valor a ser considerado em caso de rateio na guia, e se a entidade

possui isenção da Cota Patrona! do TNSS;

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - art. 34. II da Lei n° 13.019/2014,

sendo suficiente uma para o quadrimestre;

e Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal;

d) Despesas Fixas:

a Nota Fiscal do Serviço de Contabilidade;

o Concessionárias:

o Telefone (número utilizado no Telecentro Comunitário. Não são aceitos os serviços:

Manutenção Estendida, Soluciona Ti, Ligações a Cobrar, ligações longa distância,

serviços de 0300, Perto de Você, ICloud, multas e juros no período em que a verba estava

disponível)

Instituto Nacional do Seguro Social - Guia da Previdência Social.
2
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Sistema Enip:resa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social.

Documento de Arrecadaçao de Receitas Federais Programa de Integração Social.
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Internet (quando separada da conta de telefone);

• Comprovantes de pagamento referente ao Seguro e o Monitoramento (quando

obrigatório) (o Seguro de Telecentro Comunitário é obrigatório e as apólices de seguros

deverão ser atualizadas quando forem renovadas);

• Materiais de Escritório, consumo, higiene e limpeza (Deverão respeitar a lista de

materiais aprovados e necessariamente devem ter notas fiscais eletrônicas onde a comprovação

de autenticidade seja possível);

• Manutenção e Pequenos Reparos (item utilizado para pequenos consertos do espaço. Para

reformas maiores, deverá ser encaminhada a Coordenadoria, com antecedência de pelo menos

15 dias corridos um Ofício, justificando a necessidade e finalidade do conserto, contabilizando

o valor que será necessário por meio de orçamentos, e somente após a aprovação da

Coordenadoria o reparo poderá ser realizado);

2. Avaliação e monitoramento da parceria

Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento de seu objeto, PMSP/SMIT, sem prejuízo da

adoção de outras providências, emitirá Relatório de Monitoramento e Avaliação anual e comunicará a

OSC parceira.

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, de junho de 2020..

/

ft

1'/'/Mtto Cesar Trunci dc Marco

Dc Acordo. /

São

M?W1i &uL.óS •bj
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ANEXO 1

Endereço das 66 unidades do Telecentro Comunitário:

Telecentro Comunitário Endereço
Preéiti

Regional

Teleceetro l3ibliotcca I Iclena Silveira

______________________________________________________________

Rua José Virialo de Castro, 731 - Citnipo Limpo, Silo Paulo - SP, 05788-3! Campo Limpo

-

Sul

I eleteetro l3hlioleca Mafl"t I than Rua 13ritc Pires Meti t 100 Jardim Sit', In', Sin P mIo SP Ø47314 Capil
Sucuri o

Sul

leleccatro CPU Castos do Amanhecer Avenida Cantos do Amanhecer, S/N -Jardim liledy, Sito Paulo -SP, 05856.020 Campo Limpo Sul

Tekecuiro CPU Feitiço da Vila Rua Feitiço da Vila, 309 - Chácara Satus Maria. Sito Paulo - SP, 05879-QUO Campo Limpo Sul

leleecaun CPU (Juarapirangu listrada da Baronesa, 20 - Parque BIopne. Silo Paulo - SP, 0.191 -175 Mboi Mirim Sul

Tclccsmro CRU UAB Ciunpo I.,iuipo Avenida Carlos Lacerda. 678 -Vila Pirajasasra, Sito Paulo - SP. 05789-000 Campo Limpo Sul

lelecestrsi CPU IJAI3 Capilo Redondo Rua Daniel Gras. s/n - Jardim Modelo, Sito Paulo - SI', 05867-3130 Campo Limpo Sul

'I elecentro CPU hAll Cuss Biases Rua bits, Dan,ascenu, 85 - Jardim Paulista, Silo Paulo - SI'. 05811-100 Mhoi Mirim Sul

ielecenlro Cl/U UAIS Cidade Ruira Avenida InierIagos, 7351) - Cidade D,,Ira, Sito Paulo - SI', 1)4777-1)0(1 Capela do

Socorro
Sul

'l'eleceulro CPU UAII Navcgtmtes Rua Rodriguce Alvas, 474 - Caminho do Céu. Sito Paulo - SI' 3)4849-502 Capela do

Socorro
Sul

Tekeuniro CPU UAB Paraisópolis Avenida I lobe Cantargo, 1843 - Parque do Morumbi, Sito Paulo - SI', 05706-280 Campo Limpo Sol

Tcleccnlro CPU (JAB Tnt, Lagos Rua Maria Moura da Couccigito, S/N - Jardim Ilelcilo, Sito Pauls, - si,, 04855-257
Capela do

S,,corn,,
Si,!

I Llueniw C I U (JAIl Vila di, Sol Auttdi dos I u,,ciounrio', Publiros 69 Vil, do Sol Sito Paulo SI' 1)4962 000 Mbot Mu si Sul

Thlcceutro CPU Vila Rul,i Rua Domiugos Tarroso, 101 - Vila Ride, 5th, Paulo - SI'. 04823.09(1
Socorro

Sul

Tckceuiro ('ruga do Biunhuzat Rua Colônia Nova, 110 - Jardim Sito Ma,,oel, Sito Paul, - SI', 115871-270 Mlxii Mirim Sul

felceentro ItihIioleea Amadeu Amarat Ruti José Clóris de Castro, u/n - Vila da Saúde, Sito Paulo - SI', 04290-100 (piranga Sul

Tclcceulro ilil,linteca Castro Alvas Rua AbisMo Munas, u/n - Jardim Patente Novo, Silo l'a,,Io - Si', 04256-191) Ipirauga Sul

Telccustro 131b1iotcea Gilberto Frcyre Rua José Joaquim, 290 - Sspopemba, Sito Paulo - SI', 03272-0:111 Vila prmle,ihc (calo

Teleceutro Biblioteca Ricardo Ramos Praça Cenlanitrio deVils Piutlunle, 25 - Vila 1'rudente, Silo l'as,lo - SI'. 03132-050 Vila prudente Lemo

leicenlsti CPU I. anunho do Mar
Avcnida tituganlueiro Armando do Ar/tida Pereira, 5241 - Jardim I nanIco. Sito Paulo -

04325-1)0)
Jabaquara Sul

Tcleccuuro CPU Qinata do So! Avenida tuiz lsnparato, 564 - l'arque Cisper, Sito i'aulo - SI', 038 19-160 l'eel,a Leste

lelceentro CPU ,Supope,nbn Rua Manuel Quirino de Matins, a/u - Jardim Sapopemba. Sito Paulo - SI', (18311-240 Vila l'radunle I..esle

Tclcccuuro CIiIJ (JAB Aujeanduva Avenida Olga FadeI Aliaras. s/u, - Jardim Saint, Treaiuha, Sito Paulo - SI', 03572-020 llaquera Leste

leluccalro CPU UAB Meninos Rua Barbinos, Ill - Sito Joito Climacss, Sito l'aulo - SI', 0424(1-11(1 Ipirauga Sul

Teleceutro CPU li/slit Parelliciros Rua José Pedro de Borba, 20 - Jardim Nova Parclheiro,, Silt) Paulo - SI', 04890-090 Parellteiron Sul

'l'cleccnlro CPU UAII Parque lirielol Rua Professor Artur l>rinu,vesi, S/N - ParqueJitristol, Silo I'a,,lo - SI', 04177-070 ipirasga Sul

Telcceulro CEIJ (JAIl Rosa da China Riu, Clara PcmcIa, 113- Jardins Sito Roberto, Silo Paulo - SP, 03978-500 Vila prudente Lcste

Teleeciuro CPU hAll Tiqualira Avenida C,,u,dossa !iliabsuIu dii Robiutuo, s/ti - ('culta de França, Silo ('unIu - SF Pe,,ha leste

Telece,uns, Teleceniro Arluir Alvin, Avenida I'sdm lislunisla,, de Campos, 389 - Artur Alvin,, Sito ('milo - SI', 0359(1.060 I'c,,ha Lode
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Telecentro Sucont6 Rua JunO Pereira (ruz, 8 -Parque Bristol, Silo Paulo - SI'. 04193-050 piranga Sul

Telecentro Ilibliotecu Jan01 Almunsur Iladdad Rua Andes, 491-A - Ci unianasea, S8o Paulo - SI', 08440-180 Guamanases 1_esle

lelecettlra Biblioteca Sôrgio Buarque de I lolatidit Rua Viçlõritt Sandra, 44- ltuquera, Silo Paulo - 51'. 08290-000 liaquera Leste

Telcecairo Biblioteca Vicente Paulo 0u0nsr8ns Rua Jaguar, 225 - Vila Curuçti Velha, Silo Paulo - SF, 08030.400 Bairn Pauliota Lente

Teleecatro CEU Alto Alegre Avenida Bento Cneli't, s/n - Jardim A(io Alegre, S'2o Paulo- SP. 08321-001 S0o Mutctts Leste

Teleceutro ('EU Lajeado Rua Manuel da Mella Coulinlto. 293 - Lageado. Sb Paulo - SF, 08451-420 CJuaiauaacs leste

Telecentro CEll IJAR Água Azul Avenida dos Metalúrgicos, 1202 -Cidade liradentes, Suo l'aulo- SF. 0847 1-1100
Ttradentes

Lesle

Felecsnlro CIJU LJAII luácio Mosteiro Rua 13ar11o l3arrouo do Amazonas, a / ii - (iuaíanases, Silo Paulo - SF, 011472-721
itit

Firudentes
Leste

leleeenlro CEU VAR Jatubeiro Avenida José Pinheiro l3orges, 12343-125-15- (Juatanases, S11o Paulo - SI', 08220-385 Ciusiartasee Lente

Telecenirs CEU IJAB Parque Veredas Pau Daniel Muller, 347 - Bairn PaiLlista, Silo Paulo - SI', 08141-290 ltairn Paulistn Leste

Telecenlro CPU UAIt Sao Matuto Rua Cururnatim, 201 - Parquui3oa Esperança, S0o Paulo - SI', 08341-240 SOs Mateus I_cuts

Telecentro CLII tJAI.3 S11o RalheI Rua Cinira l'olõttio, 100 - Coniunto l'rontorur Rio Clara, Silo Paulo - SF, 08395-320 Silt, Mateus Leste

'l'elerdntrs, C'EU UAII Vilu CavacO Avenida Marechal 'fito, 3452 - Jardim tutiruguiu, Silt, Paulo - SF, 08160-495 Itaita Paulista i.este

'l'ckeentro Cetttro de Forntaçio Cultural CiA

I trudentes

.. ..
- . - , ,

Rua ltsseio Monteiro, 69110 - I. onj. Flab, Sitio (o,teeiçuo, Sito Paulo - SI'. 05490-(I0(t
Cidade
. ..

I iradentes
L.este

Teleesntro Biblioteca Afonso Schmidt Avenida LImb Teiaeira Leite, -170- Vila Cruz due Almas, Silo Paulo -SF, 02801-000 Freguesis do Ó Norte

Telcecutre, 131511oteea Alvatas de Azevedo Praça Joaquim José da Novo. s/n - Vila Maria, Silo l'sulo - SI', 02126-000
V.MariulVO'u,ihc
me

'lelecentro Biblioteca 1ir1co Vens_cimo Rua 1)ìógetteu Dourado, 101 - Taipas, SOu Paulo - SI', (12815-01,0 l'iritubu/Jaragaá Nurte

leleceimo IttIsnoteca Jose Mauru de Vuseoucelos
Praça Comandante Eduardo de Oliveira, IDO- Parque Leu Chaves. S11o Paulo - SP.

02231-080
.laçaniiftremembé Norte

'l'etecuntro BibliolCea Nuto Sant'Att',, Praça Tenónto de Aguiar, 32 - Santaas, Silo Paulo - SF, 02044-1180
,Santa,uaflreme,til,

None

Teleeeatro Biblioteca Padre José de Attehieta Rua Antônio Maia, 651 - l'en,tu. Silo Paulo - SF, 05204.110 Ferns NitrIc

Teleccutro Biblioteca Pedro Nava Rua Helena do Sacrantonto, 000 - Mandaqut, Silo Paulo - SI', (12433-020
Satttat,tdrtemeaib

NOle

Telecettiro l3iblmotcea 1 tales Castanho de

Attdrsde
Rita Doulor Artur Fujartlo, 447 - Freguesia do Õ. Silo Paula - SF. 02963-000 Freguesia do O None

TeIecntro CLII Parque Attttanguera Rua Pedro José ele LOira, 1020- Anltnttguera, S8o Paulo- SI'. 052(s7-I7t Perna Norte

Tr'k'er'ntrs, Cl/li Pan Rua Daniel Cern, 549 - Jardim l'arauO. Silo Paulo - SI', 112876-170 Freguesia do O Nurt

Thtscc-ntro Cl/U DAB Jaçanà Rua Francisca lispAsitoTonetti, 05 -Jardim,, Guapua. Sb 'saio - SI', 112224-1(1(1 iaçau6Tlremetubé

Telecentro Cliii DAD .tardhn Pattliataso Rua Aparecida do Taboadu, SIN - Jttrdíttt l'aulislttnmi. Silo Paulo - SI', 02814-000 Frguecia do O Norte

Telceetutro Cl/U hAD l'ôru Marmelu Rua Pôra Marmelo. 226 - Jarditit Saias L,ucréeia, S8o Paulo - SF, 051115-420 Finiinba/Jaragaá Norte

íelcecntro CEll DAB l'enis Rua Bernardo José de Lorena, S/N- ViI Pautou, Silo Paulo - SF. 05203-200 Feras NitrIc

Tek'eentro Cl/U UAII Vila Atlilntícn Rua Ccl, José Venittcio Dias, 840- Janaguui, Silo Paulo - SI'. 05160-030 Piriluba/Jarsptmil Norte

Telcesutro Biblioteca Leuyra Fracesunli Praça Haroldo Dallro, -151 - Vila Camilo, Silo Paulo - SI'. 03444-090
A,,eanséususjVtla

Leste

i'eleeentro Biblioteett PauloSérgio Duarte Milliet I'nitça ttuzsisgó. u/a - Vila Regente Feijó, Silo Paulo - SI'. 03334-020 Mooeui Leste

'l'eleceittro Biblioteca Prefeito Prestes Maia Avenida Joio Diua, 822 - Santo ,\a,aro, SIB> l'tt,,lo - SF, 0.4724 -(101 Santo Amaro Sul

Ielece,ttro llthlinteea Prof. Arnaldo

Magelltileu (,tacots,o
Pta Restinga, 136 - Tatuapé, Silo I'aulo - SP, 03065-020 Tttluapé Leste

'I'eleceatro Cl/U Jaguarti Avttida Kenkiti Siunotuolo, 80- Jaguard, SIlo l'aulo - SF. 05347-010 Laps Oesle
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Tdecentro CEU UÀB AIvarena Estrada do Alvarenga, 3752 - l3ahie%ro SIlo Francisco, Sdo Paulo - SP, 04474-340 Cidade Ademar Sul

Tclecntro CEU UAB Azul da Cor do
Avenida Ernesto Souza Cruz. 2171 -Cidade Antônio EstIlvao de Carvalho, SIlo Pauto -

IIa- Leste

Avenida Engenheiro I leitor Antônio Eiras Ourela, 1870 - Jardim ilenerelda, SIlo Paulo -

cicceniro CLII UAII I3utani,t
SI' 05588-001

15tht1t12 Oeste

Ii
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